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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2721/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

VI – Apresentação de propostas extra pauta  

a) Proposta de Conselheiros por Escrito – (Art. 73 Regimento Interno: 

Modelo V – Proposta, apresentado no Anexo B): 
 

Propor a participação do Coordenador Adjunto no 5º Seminário de 

Ética Profissional nas áreas da Engenharia e Agronomia, que será 

realizado no 16 de outubro, quarta-feira às 18h30  no Auditório do 
Crea-MS. 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Dispõe sobre participação no 5º Seminário de Ética 
Profissional nas áreas da Engenharia e Agronomia. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após tomar conhecimento do 5º Seminário de 

Ética Profissional nas áreas da Engenharia e Agronomia, DECIDIU por solicitar autorização 

para a participação do Coordenador Adjunto da CEA Eng. Agr. LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, no 5º Seminário de Ética Profissional nas áreas da Engenharia e Agronomia, 

que realizar-se-á no 16/10/19, quarta-feira às 18h30 no Auditório do Crea-MS. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOSO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2722/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

a) Assunto de Interesse Geral:  

 

001P – RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CEA DO MÊS DE 

AGOSTO/2019. 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Aprova o relatório de atividades da Câmara Especializada 
de Agronomia, referente ao mês de agosto de 2019. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU 

aprovar o relatório de atividades da Câmara Especializada de Agronomia, referente ao mês de agosto de 

2019 e encaminhar ao Plenário para conhecimento. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOSO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2723/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

a- Assunto de Interesse Geral: 

 

008P – RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CEA DO MÊS DE 

SETEMBRO/2019. 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Aprova o relatório de atividades da Câmara Especializada 
de Agronomia, referente ao mês de setembro de 2019. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU 

aprovar o relatório de atividades da Câmara Especializada de Agronomia, referente ao mês de setembro de 

2019 e encaminhar ao Plenário para conhecimento. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOSO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2724/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

b.1) - Conselheiros incumbidos de atender solicitação da Câmara: 

 

b.1.1 – CONSELHEIRO EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO 

a) – CI N. 009/2019 - CEA 

PROTOCOLO N. 1476035/19 – REQUERIMENTO – EVA MARIA 
KATAYAMA NEGRISOLLI – PRESIDENTE DO CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

Tendo em vista que o Conselho Estadual de Educação (CEE/MS) e os 

Conselhos Regionais das Profissões, decidiram pelo envio de Projetos 

Pedagógicos de Cursos de Educação Profissional Técnica de nível 
médio ao órgão fiscalizador da profissão; encaminha para apreciação 

deste Crea-MS o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Agropecuária.  

Recebido na CI n. 009/2019 em 31/07/2019 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Dispõe sobre a revisão do PPC do Curso Técnico em 
Agropecuária.  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU 

por manifestar-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO com o seguinte teor: “ Após análise do projeto pedagógico do curso (PPC), sugerimos a 

revisão do PPC do Curso Técnico em Agropecuária do colégio MAXI REINO, uma vez que: Os 

módulos e as disciplinas podem ser melhor divididos. O projeto pedagógico não possui 
Trabalho de Conclusão de Curso. Não indica se usara hora-aula ou hora relógio para contagem 

da carga horária total. As referências bibliográficas podem ser melhor estruturadas e 

apresentadas. O perfil profissional de conclusão deve ser modificado.” Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 
PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOSO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 
AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 
DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 
DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 
ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 
Cientifique-se e cumpra-se.  
 
Campo Grande, 4/10/2019 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2725/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

b.1) - Conselheiros incumbidos de atender solicitação da Câmara: 
b.1.1 – CONSELHEIRO EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO 
 

b) – CI N. 010/2019 - CEA 
PROCESSO N. 141.361/13 – Protocolo n. 1476061 
Interessado: UEMS – Universidade Estadual de MS 
Assunto: Registro de Curso Superior de Tecnologia em Produção 

Sucroalcooleira – Glória de Dourados-MS 
Recebido na CI n. 010/2019 em 31/07/2019 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  
Dispõe sobre Registro de Curso Superior de Tecnologia em 
Produção Sucroalcooleira – Glória de Dourados-MS.  

 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO com o 

seguinte teor: “ Portanto, a interessada está respaldada pela Resolução 1073/2016, cabendo apenas à 

análise da grade curricular, e uma vez atendida, a atribuição deve ser concedida. Assim, provavelmente 

com a inclusão de novas disciplinas como: Manejo e Conservação do Solo para Canaviais, Fertilidade do 

Solo para Canaviais e Irrigação de Canaviais, novas atribuições podem ser atendidas. Sugere-se que após 

uma possível alteração do projeto pedagógico a interessada entre com processo de atualização do projeto 

pedagógico junto ao CREA-MS, para que possa ser realizada nova análise, em relação as atribuições. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOSO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2726/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

b.1) - Conselheiros incumbidos de atender solicitação da Câmara: 

 

b.1.2 – CONSELHEIRO ELOI PANACHUKI 

a) – CI N. 012/2019 - CEA 

Processo n. 161.122/19 – Prot. n. 1476921/19 

Interessado: Centro de Educação Profissional – IPED-MS – 
Naviraí-MS 

Assunto: Registro de Curso Técnico em Agropecuária 

Recebido na CI n. 012/2019 em 06/09/2019 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  
Dispõe sobre Registro de Curso Técnico em Agropecuária.  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro ELOI PANACHUKI com o seguinte teor: “ 
Considerando que, conforme justificativa do Coselho Estadual de Educação – MS (ofício n. 
190/CEE/SED/2019), o processo de análise do referido projeto pedagógico prosseguiu sua tramitação, e 
por meio da Deliberação CEE/MS n. 11.593, de 05 de fevereiro de 2019, obteve a aprovação do Projeto 
Pedagógico do Curso e sua autorização de funcionamento. Considerando que as alterações e/ou 
adequações propostas conforme a decisãoda CEA/MS n. 1738/2019, serão encaminhadas à instituição 
de ensino e podem ser realizadas, mediante a apresentação de novo Projeto Pedagógico do Curso, 
conforme estabelecido nos §1º e §2º, do art. 55 da Deliberação do CEE/MS n. 10.603/2014, quando do 
pedido de reconhecimento do curso, cumprindo-se o prazo estabelecido no art. 53 da mesma deliberação. 

Considerando que as sugestões em relação ao Projeto Pedagógico de Curso do referido curso ( CEA/MS n. 
1738/2019) foram emitidas com o objetivo de ajustes que podem contribuir com a qualidade do referido 
curso. Sugere-se após reiterar ofício, arquivar o referido protocolo 1476921/19, mantendo os autos junto 
ao processo da instituição de ensino.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 
ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 
BITTENCOURT CARDOSO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 
LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, 
MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 
MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2727/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

b.1) - Conselheiros incumbidos de atender solicitação da Câmara: 
 
b.1.4 – CONSELHEIRA ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO 
a) – CI N. 011/2019 – CEA 
005P – CI N. 110/2019 – DAR-ART 
Encaminha requerimento protocolizado sob o n. 1257526 em nome do 
Engenheiro Florestal GABRIEL CAETE BINDILATTI, em resposta ao Of. N. 

108/2019 – DAR-ART, para análise e parecer QUANTO À SOLICITAÇÃO DE 
VALIDAÇÃO DA art N. 1320190023492 (segue o referido ofício, Of. n. 
107/2019-DAR-ART e seus anexos) 

Recebido na CI n. 011/2019 em 06/09/2019 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Dispõe sobre solicitação de validação da art n. 
1320190023492.  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato exarado pela Conselheira ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, com o 

seguinte teor: “ Em análise as documentações do protocolo 1257526 sobre a validação da ART n. 

1320190023492 para licenciamento ambiental em confinamento de animais em grande porte (bovino). 

Para análise do pedido verificamos a necessidade de mais informações para subsidiar a solicitação 

requerida, assim pedimos a apresentação da Ementa das disciplinas com conteúdo estudado no curso de 

Engenharia Florestal.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOSO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERTO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTONIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2728/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/093986-3 
INTERESSADO: HD CONSULTORIA E ASSESSORIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da alteração do contrato social da empresa interessada.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2729/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094270-8 
INTERESSADO: GUARANTA DISTRIBUIDORA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da alteração do contrato social da empresa interessada.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2730/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094380-1 
INTERESSADO: FERTIBRAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da alteração do contrato social da empresa interessada.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2731/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE RE GISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094450-6 
INTERESSADO: AGRO-PECUÁRIA SÃO MARCOS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da alteração do contrato social da empresa interessada.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2732/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/095962-7 
INTERESSADO: G POWER PAISAGISMO E AMBIENTAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer  favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2733/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/127108-1 
INTERESSADO: ROGERIO LUIZ BELADELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0009 959.Trata-se de Desmembramento de 

área Rural. A Câmara Especializada De Agronomia, conforme Decisão CEA/MS nº 3.700/2.018. 

Manifestou-se por DEFERIR as baixas das ARTs contidas nos Protocolos 2.018/127108-1, 2.018/127 

166-9 e 2.018/127300-9, uma vez que o profissional possui atribuições para as atividades nelas 

contidas. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2734/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/127166-9 
INTERESSADO: ROGERIO LUIZ BELADELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas da ARTs. A Câmara Especializada de Agronomia, conforme 

Decisão CEA/MS nº 3.700/2.018. Manifestou-se por DEFERIR as baixas das ARTs contidas nos 

Protocolos 2.018/127108-1, 2.018/127 166-9 e 2.018/127300-9, uma vez que o profissional possui 

atribuições para as atividades nelas contidas. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2735/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/127300-9 
INTERESSADO: ROGERIO LUIZ BELADELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART. A Câmara Especializada de Agronomia, conforme 

Decisão CEA/MS nº 3.700/2.018,Manifestou-se por DEFERIR as baixas das ARTs contidas nos 

Protocolos 2.018/127108-1, 2.018/127 166-9 e 2.018/127300-9, uma vez que o profissional possui 

atribuições para as atividades nelas contidas. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2736/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138598-2 
INTERESSADO: MARCELO PAULO DE ANDRADE MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0108 243. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2737/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/019076-5 
INTERESSADO: FÁBIO RAFAEL LEÃO FIALHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2019 0006 092. Trata-se de Laudo de Avaliação 

de Imóvel Rural da Fazenda CAIOBÁ, BONITO/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2738/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/068435-0 
INTERESSADO: MARCELO PAULO DE ANDRADE MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2739/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/070579-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART supra, em nome da Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2740/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092695-8 
INTERESSADO: ALESSANDRA CAETANO SANTANA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2741/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092775-0 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO ROQUE DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART supra, em nome do Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2742/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092797-0 
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MARTELI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0088 543. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2743/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092909-4 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2744/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092910-8 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2745/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092911-6 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2746/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092912-4 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2747/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092913-2 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2748/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092914-0 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2749/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092915-9 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2750/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092916-7 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2751/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092918-3 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2752/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092919-1 
INTERESSADO: ÁLVARO APARECIDO DOS SANTOS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2753/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD  REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092974-4 
INTERESSADO: DANILO SOARES DOS SANTOS BOZOLLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s supra, em nome do profissional em epígrafe, 

nos arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2754/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092990-6 
INTERESSADO: EDUARDO MANFROI ANACLETO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s supra, em nome do profissional em epígrafe, 

nos arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2755/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093028-9 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2756/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093029-7 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs supra, em nome do Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2757/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093031-9 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs supra, em nome do Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2758/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093032-7 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs supra, em nome do Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2759/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093033-5 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2760/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093034-3 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2761/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093036-0 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs supra, em nome do Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2762/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093044-0 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2763/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093045-9 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2764/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093046-7 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2765/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093048-3 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2766/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093049-1 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2767/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093052-1 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2768/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093126-9 
INTERESSADO: MARCOS PAULO PICCIONI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2769/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093133-1 
INTERESSADO: ISABELLY REZENDE NOGUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0042 076. Trata-se de Acompanhamento 

de Execução de Corte de árvores nativas e isoladas em áreas convertidas para uso alternativo do Solo, em 

675,2997 HA, na Fazenda Arroio Corá, Amambaí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2770/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093135-8 
INTERESSADO: ISABELLY REZENDE NOGUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0036 547. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para Corte de árvores Nativas Isoladas em área convertida para uso alternativo do Solo, em  

2.390,0841 HÁ, na Fazenda Tres Rodas, Itaquiraí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2771/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093136-6 
INTERESSADO: ISABELLY REZENDE NOGUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0029 346. Trata-se de Acompanhamento 

Técnico para Corte de árvores Nativas Isoladas em área convertida para uso alternativo do Solo, em  

542,54 HA na Fazenda Itaóca de Jacaré, Campo Grande/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2772/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093175-7 
INTERESSADO: ORILDES AMARAL MARTINS JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Responsabilidade 

Técnica pelos Campos de Produção de Grãos , alimentos e Bovinos. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2773/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093180-3 
INTERESSADO: Juliana Miranda de Oliveira 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs supra, em nome da profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2774/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093184-6 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer de3ste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0068 007.Trata-se de Elaboração de 

Laudo Técnico para Limpeza de Pastagem de 174,2358 HA, com Roçadeira de Arrasto, foice ou enxada, 

não gerando aproveitamento de Material Lenhoso, na Fazenda Conquista, Bodoquena/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2775/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093201-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART supra, em nome da profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2776/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093202-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome da profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2777/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093204-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome da profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2778/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093208-7 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome da profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2779/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093209-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome da profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2780/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093238-9 
INTERESSADO: EDER FERNANDES SANTANA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2781/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093270-2 
INTERESSADO: EDER FERNANDES SANTANA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou pelo 

DEFERIMENTO da baixa da ART nº1320160029690.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2782/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE RE GISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093358-0 
INTERESSADO: ROBSON SOARES DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2783/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093407-1 
INTERESSADO: RODRIGO MORENO MACHADO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2784/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093501-9 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs  supra, em nome do profissional em epígrafe, 

nos arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2785/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093523-0 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2786/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093525-6 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2787/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGIST RO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093526-4 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2788/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093527-2 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2789/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093528-0 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2790/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093529-9 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 

1320190018006” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2791/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093530-2 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 

1320190008068.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2792/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093531-0 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 

1320190008069.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2793/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093533-7 
INTERESSADO: HAMILTON RONDON FLANDOLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas e outras. Trata-se de Assessoria, 

Consultoria ou Assistência Técnica dos Serviços de Agronomia e Receituários Agronômicos. Para tanto, 

apresenta Declaração sob as penas da Lei, que foram devidamente concluídas. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2794/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093534-5 
INTERESSADO: HAMILTON RONDON FLANDOLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas e outras. Trata-se de Assessoria, 

Consultoria ou Assistência Técnica dos Serviços de Agronomia e Receituários Agronômicos. Para tanto, 

apresenta Declaração sob as penas da Lei, que foram devidamente concluídas. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2795/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093583-3 
INTERESSADO: JAIMIR FREITAS DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Instalações de Campos 

Demonstrativos de Grãos, Pesquisa de Plantio Direto de Fitotecnia. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2796/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093743-7 
INTERESSADO: Fábio Luiz Corrêa Santos 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2797/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093744-5 
INTERESSADO: LUCCAS BOM RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica  em cultivos de Grãos, safra 2019. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2798/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093824-7 
INTERESSADO: RONEYMAR NESTOR PADILHA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0045337. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2799/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093900-6 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2800/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGIS TRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093905-7 
INTERESSADO: Luis Arthur Zampieri Penzo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2801/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093906-5 
INTERESSADO: Luis Arthur Zampieri Penzo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2802/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093908-1 
INTERESSADO: Luis Arthur Zampieri Penzo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2803/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093909-0 
INTERESSADO: Luis Arthur Zampieri Penzo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0069 549. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2804/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093920-0 
INTERESSADO: MARCELO PAULO DE ANDRADE MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2805/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093922-7 
INTERESSADO: MARCELO PAULO DE ANDRADE MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2806/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093927-8 
INTERESSADO: MARCELO PAULO DE ANDRADE MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao indeferimento da baixa da ART supracitada. O profissional deverá solicitar a "Exclusão de 

Responsabilidade Técnica".” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2807/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094001-2 
INTERESSADO: ALEXANDRE FERNANDES BOMURA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s  supra, em nome do profissional em epígrafe, 

nos arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2808/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094002-0 
INTERESSADO: JOSE SERGIO VIDAL CERVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s  supra, em nome do profissional em epígrafe, 

nos arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2809/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094023-3 
INTERESSADO: JOSÉ FERNANDO JURCA GRIGOLLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2810/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094038-1 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2811/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094093-4 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0074 318. Trata-se de Elaboração de 

Projeto de Crédito Rural para custeio Bovino para a Fazenda Pontal, Aquidauana/MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2812/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094101-9 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2813/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094120-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2814/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094121-3 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2815/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094122-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2816/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM":   
 

PROCESSO N. F2019/094123-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2817/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094124-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2818/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094191-4 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2819/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094238-4 
INTERESSADO: BRUNO RICARDO SCHEEREN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2820/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094240-6 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2821/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGIST RO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094244-9 
INTERESSADO: VOLMIR EDUARDO GRUBER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2822/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094252-0 
INTERESSADO: MICHEL FERNANDO RICHENA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2823/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094288-0 
INTERESSADO: Leonardo Sontag Frederico 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2824/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094308-9 
INTERESSADO: lucas barco kopko 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2825/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM":   
 

PROCESSO N. F2019/094322-4 
INTERESSADO: GUILHERME WILLIAM FENGLER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2826/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094386-0 
INTERESSADO: FELIPE VIEIRA SOARES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2827/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094396-8 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2828/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094403-4 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2829/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094434-4 
INTERESSADO: ANDRÉ RODRIGO PIES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs  supra, em nome do profissional em epígrafe, 

nos arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2830/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094444-1 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2831/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094455-7 
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO BARBOSA RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2832/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094471-9 
INTERESSADO: MAYCON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2833/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094472-7 
INTERESSADO: JULIO DA SILVA NUNES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ARTs nºs: 1320180102957, 1320180120114, 

1320190015373 e 1320190027626, em nome do profissional em epígrafe, nos arquivos deste Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2834/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094473-5 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto de Custeio de 

Lavoura, Assistência Técnica de Fitossanidade de Produção em Ambiente Controlado de Lavoura 

Temporária. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2835/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094475-1 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto de Custeio de 

Lavoura,Assistência Técnica de Fitossanidade de Produção em Ambiente Controlado de Lavoura 

Temporária. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2836/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094493-0 
INTERESSADO: RENAN ZANZARINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem à documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 

parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  supra, em nome do profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2837/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094497-2 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2838/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094498-0 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2839/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094500-6 
INTERESSADO: HENRIQUE SOARES DE MORAIS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2840/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094512-0 
INTERESSADO: Fabiano da Rosa 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2841/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094517-0 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2842/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094519-7 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2843/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094525-1 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2844/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094526-0 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2845/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094556-1 
INTERESSADO: Mateus Gonçalves 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2846/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094602-9 
INTERESSADO: Vitor Gustavo Kuhn 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2847/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094608-8 
INTERESSADO: Vitor Gustavo Kuhn 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2848/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094613-4 
INTERESSADO: Vitor Gustavo Kuhn 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2849/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094822-6 
INTERESSADO: ALEXANDRE FERNANDES BOMURA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s supracitadas em nome do interessado.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2850/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094887-0 
INTERESSADO: MARCOS PAULO PICCIONI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2851/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094889-7 
INTERESSADO: KALOA RAMOS MARTINS VIDAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART supracitada em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2852/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095012-3 
INTERESSADO: WILLIAN DIAS ARAUJO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0050 210. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2853/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095018-2 
INTERESSADO: GENILSON ZANINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2854/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095029-8 
INTERESSADO: VINICIUS LELIS GIGLIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as baixas das 

ARTs n. 1320180112900; 1320190000532; 1320190009342; 1320190017263 e 1320190035720.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2855/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095059-0 
INTERESSADO: RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 380 040. Trata-se de Projeto para Renovação de 

Licença Operação. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2856/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095314-9 
INTERESSADO: ENIO WINSTON STRECK 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0075 844. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2857/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095413-7 
INTERESSADO: RAFAEL OLIVEIRA GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 156 687 W. Trata-se de Desempenho de Cargo 

ou Função Técnica junto à C.DIAS MIRANDA & CIA LTDA. Para tanto apresenta a documentação 

constante na Resolução nº 336/89 do CONFEA.Tendo cumprido as exigências legais, o nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.Solicitamos ao DAR/Crea-MS, que solicite á empresa para 

apresentar um novo responsável Técnico, no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2858/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD  REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095453-6 
INTERESSADO: Rafael Ribeiro de Melo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 226. Trata-se de Desempenho de 

Cargo ou Função Técnica junto à COAMO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2859/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095460-9 
INTERESSADO: MAICON PRETTO BAUER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2860/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095461-7 
INTERESSADO: RAPHAEL ALVES CORREA MURANO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0028 723. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2861/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095465-0 
INTERESSADO: MARCELO LANG 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2862/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095573-7 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0021 059. Trata-se de Projeto e Assistência  

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, para a Fazenda São Paulo, Nova Alvorada do Sul/MS. O Nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2863/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095574-5 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0066 354. Trata-se de Projeto e Assistência  

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, para a Fazenda Casa Branca e Água Santa, Maracaju/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2864/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095575-3 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 968. Trata-se de Projeto e Assistência  

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, AV. San Rafhael, Maracaju/MS. O Nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2865/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS P ROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095576-1 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 971. Trata-se de Projeto e Assistência  

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, Fazenda Renascer, Maracaju/MS. O Nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2866/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095577-0 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0036 276.Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2867/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095578-8 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0038 131.Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2868/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095579-6 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0021 042. Trata-se de Projeto e Assistência  

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, Fazenda São Paulo, Nova Alvorada do Sul/MS. O Nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2869/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE R EGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095580-0 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0067 142. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2870/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095582-6 
INTERESSADO: LUIZ FELIPE CORREA CORSINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2871/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095592-3 
INTERESSADO: KALOA RAMOS MARTINS VIDAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0059 969. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2872/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095594-0 
INTERESSADO: Rafael Ribeiro de Melo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2873/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095601-6 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2874/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095602-4 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2875/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095603-2 
INTERESSADO: FREDERICO STOFFEL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2876/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO  
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095604-0 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2877/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095606-7 
INTERESSADO: MARCELA MACHADO DE RESENDE OSTAPENCO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2878/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095607-5 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2879/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095608-3 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2880/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095646-6 
INTERESSADO: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA CABRAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2881/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095676-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para Fazenda Ponto Alegre, Caracol/MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2882/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095677-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para Tathyane Miranda dos Santos, Ribas do Rio Pardo/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2883/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095678-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para WILMAR MONTEIRO DE SOUZA, Campo Grande/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2884/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095679-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para MÁRIO BATISTA DE OLIVEIRA, Campo Grande/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2885/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095680-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para JOSÉ ROBERTO FERREIRA DE CARVALHO,  Campo 

Grande/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2886/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095682-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para IZANÉLIO JOSÉ REZENDE JÚNIOR, Campo Grande/MS. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2887/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095683-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para LUIZ AUGUSTO BUZZO, Campo Grande/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2888/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095684-9 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para LUIZ AUGUSTO BUZZO, Campo Grande/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2889/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095687-3 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para ROBERVAL MAURÍCIO CARDOSO RODRIGUES, Campo 

Grande/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2890/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095688-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para LIBERATO ANTONIO SERAFIM FILHO, Campo 

Grande/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2891/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095689-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para LUIZ ALEKSANDRO CORREIA,  Campo Grande/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2892/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095691-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para GUILHERME DA SILVA PEREIRA, Campo Grande/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2893/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095692-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para JOSÉ LUIZ LIMA DE BARROS, Fazenda Campo Alegre, 

Ribas do Rio Pardo/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2894/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095693-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para ROCHELLE BELTRAMIM KAGHOFER, Campo 

Grande/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2895/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095694-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para JOSÉ LUIZ LIMA DE BARROS, Fazenda Campo Alegre, 

Ribas do Rio Pardo/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2896/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095695-4 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0077 794. Trata-se de Elaboração de 

Projeto Técnico para Crédito Rural junto ao Banco do Brasil para Custeio Pecuário, Manejo de  

Bovinos,em 1.756,3123 HÁ, Fazenda São Vicente, Anastácio/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2897/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095696-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Crédito Rural para Adubos e Fertilizantes, para ELIANA TOLENTINO DE OLIVEIRA, Campo Grande/MS. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2898/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095730-6 
INTERESSADO: ELAERCIO CASTRO PROBIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2899/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095735-7 
INTERESSADO: Leonardo Sontag Frederico 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2900/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095737-3 
INTERESSADO: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA CABRAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2901/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095738-1 
INTERESSADO: SIDIVAN LOOP 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ART relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2902/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095746-2 
INTERESSADO: Edaon Rodrigo de Assis Ribeiro 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ART relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2903/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095759-4 
INTERESSADO: EDAON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Projeto e Assistência Técnica  

para Custeio de Investimento Pecuário, Manejo de Bovinos,para JOÃO JEREZ ORTIZ, Estância Alvorada, 

Santa Rita do Pardo/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2904/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095762-4 
INTERESSADO: EDAON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Projeto e Assistência Técnica  

para Custeio de Investimento Pecuário,Manejo de Bovinos, para MÁRCIO de CARVALHO LEITÃO, 

Bataguassu/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2905/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095786-1 
INTERESSADO: DJONE FREIS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica em 

Lavouras de Milho. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2906/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095824-8 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0078 744. Trata-se de Elaboração de 

Laudo Técnico para Conservação de Solo para Crédito Rural, Manejo de  Solos, em 5.415,5388 HÁ, 

Fazenda Boa Vista. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2907/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095837-0 
INTERESSADO: HELVIO BILIBIO DE JESUS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2908/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCE SSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095839-6 
INTERESSADO: RENAN LAIER ZANATTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2909/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095841-8 
INTERESSADO: RAFAEL MONTEIRO DE MORAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2910/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095869-8 
INTERESSADO: IGOR WIDER REZENDE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0046 690. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2911/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095870-1 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0077 933. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2912/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095871-0 
INTERESSADO: Anderson dos Santos Oliveira 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0041 757. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2913/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM " :   
 

PROCESSO N. F2019/095873-6 
INTERESSADO: WAGNER MICHEL MENDES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2914/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095891-4 
INTERESSADO: WAGNER MICHEL MENDES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2915/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095895-7 
INTERESSADO: JACKSON HERMETO MELGACO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2916/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095897-3 
INTERESSADO: MARCOS JOSE DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2917/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095923-6 
INTERESSADO: DILVANE DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0042 181. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2918/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM " :   
 

PROCESSO N. F2019/095944-9 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica  na cultura de Grãos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das Baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2919/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096057-9 
INTERESSADO: LUCAS ROGERIO VOLMER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2920/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096069-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto  

PDAGRO e Assistência Técnica Safra 2.018/18. Para DAVID RABELO BRANDÃO, nas Fazendas Nazaré, 

Bom Princípio II e Bom Princípio, Dourados/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2921/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096087-0 
INTERESSADO: HERMES HENRIQUE DA SILVEIRA MORESCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2922/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096088-9 
INTERESSADO: CESAR GOMES VIEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Execução de 

Empreendimento referente a colheita  Florestal em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2923/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096097-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Assistência Técnica de cultivo 

de cereais da Safra 2.018/2.018, 58,00 HÁ, Deodápolis/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2924/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096109-5 
INTERESSADO: Rafael Ribeiro de Melo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para custeio Agrícola de Milho Safra 2019/19, Assentamento Corona, Ponta Porã/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2925/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096110-9 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Projeto PD AGRO e  

Assistência Técnica de Cultivo de cereais, na Fazenda Nazaré III de Dourados/MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2926/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096111-7 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Projeto PD AGRO e  

Assistência Técnica de Cultivo de cereais, na Fazenda Santa Helena de Dourados /MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2927/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096112-5 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs.Trata-se de Projeto PD AGRO e  Assistência 

Técnica de Cultivo de cereais, nas Fazendas de Dourados/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2928/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096113-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Projeto PD AGRO e Assistência 

Técnica de Cultivo de cereais em várias Fazendas em Angélica/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2929/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096115-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Projeto PD AGRO e Assistência 

Técnica de Cultivo de cereais em 70,00HA e 200,00 HA, nas Fazendas Marca Salto, Angélica/MS e 

Fazenda Rio Brilhante, Angélica/MS. Para VALDEMIR BARIZON. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2930/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096116-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Projeto PD AGRO e  Assistência 

Técnica de Cultivo de cereais, em 300,00, Deodápolis/MS, para OSMAIL RODRIGUES. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2931/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096117-6 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0070 894. Trata-se de Projeto e  

Assistência Técnica de Cultivo de cereais.,em 315,00 HÁ, Fátima do Sul/MS, para LUIZ CARLOS RISSI. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2932/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096118-4 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, 

DEODÁPOLIS/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2933/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096119-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2934/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096120-6 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2935/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096122-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, Fátima do 

Sul/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2936/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096123-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2937/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096125-7 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Deodápolis e Dourados/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2938/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096128-1 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2939/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS  “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096129-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2940/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096130-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2941/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096132-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Dourados/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2942/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096133-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Fátima do Sul/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2943/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE RE GISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096134-6 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Dourados/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2944/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096136-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Dourados/MS, safra 2.017/2017.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2945/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096137-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Deodápolis/MS, Safra 2.018/2018.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2946/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096138-9 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, para 

PAULO VILLA TORRES, Deodápolis/MS, safra 2.018/2018.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2947/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096140-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, para 

JOAQUIM DE SOUZA, Dourados/MS, safra 2.017/2017.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2948/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096142-7 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, para 

RODRIGO THOMAS SANTOS E FRDERICO THOMAS SANTOS, Deodápolis/MS, safra 2.018/2018.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2949/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096143-5 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, para 

JOÃO ALVES DE ARAÚJO E JAIR ALVES DE ARAÚJO, Deodápolis/MS, safra 2.018/2018.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2950/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096145-1 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto  

PD-AGRO e Assistência Técnica Safra 2.018/18. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2951/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096146-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, para 

FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA.FAZENDA BARREIRITO, Deodápolis/MS, safra 2.018/2018.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2952/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096147-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, para 

JAIME ALVES SANTOS, Deodápolis/MS, safra 2.018/2018.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2953/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096149-4 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Fazenda Santa Lídia, Dourados/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2954/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096150-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2955/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096152-4 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas, 

Deodápolis/MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2956/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096153-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos e 

Assistências Técnicas  PD-AGRO. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2957/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096156-7 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica, nas Fazendas ALECRIM  e ANARETA, Dourados/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2958/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS  “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096158-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica -PDAGRO, nas  Fazendas PALMAS e PALMEIRAS, Dourados/MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2959/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096159-1 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica na Fazenda MIMOSA, Ivinhema/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2960/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096160-5 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Assistência Técnica de cultivo 

de cereais da Safra 2.018/2.018, em 625,00 HÁ, Fazenda Piraveve, Angélica/MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2961/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096211-3 
INTERESSADO: DOUGLAS NILSON ARGENTON 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2962/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096223-7 
INTERESSADO: JOÃO PAULO THIAGO FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2963/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096224-5 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2964/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096226-1 
INTERESSADO: GUILHERME HENRIQUE DE MATOS MICHELETTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2965/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096227-0 
INTERESSADO: GUILHERME HENRIQUE DE MATOS MICHELETTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2966/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096228-8 
INTERESSADO: DANILO SOARES DOS SANTOS BOZOLLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2967/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096234-2 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2968/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096248-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2969/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS D E REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096252-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2970/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096253-9 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2971/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096255-5 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2972/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096256-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2973/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096259-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2974/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE  REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096261-0 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2975/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096262-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2976/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096263-6 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2977/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096265-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2978/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096269-5 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2979/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096270-9 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2980/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096273-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2981/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096274-1 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2982/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096276-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2983/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096277-6 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2984/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096279-2 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2985/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096281-4 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2986/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096283-0 
INTERESSADO: DANILO SOARES DOS SANTOS BOZOLLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2987/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096284-9 
INTERESSADO: ISADORA OLIVEIRA RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2988/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096389-6 
INTERESSADO: JACOB MEEWIS BREURE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2989/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE  REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096403-5 
INTERESSADO: BRUNO MILAN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2990/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096405-1 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2991/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096414-0 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2992/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096422-1 
INTERESSADO: JOSE APARECIDO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2993/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096425-6 
INTERESSADO: VANDERLEI ROSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou pelo 

DEFERIMENTO da baixa das ART's 1320190043910, 1320190043912, 1320190043915 e 

1320190043919.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2994/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTR O 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096455-8 
INTERESSADO: VILFIDO DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2995/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096457-4 
INTERESSADO: FABIO CELOTO SABOTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa das ART’s em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2996/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096566-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2997/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096567-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2998/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096569-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 2999/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096570-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3000/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096571-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3001/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096572-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3002/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096573-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3003/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096574-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3004/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096575-9 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3005/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096576-7 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3006/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096578-3 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3007/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096580-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3008/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096581-3 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3009/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGIST RO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096582-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome da interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3010/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096718-2 
INTERESSADO: Wagner Henrique de Borba Bini 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3011/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096719-0 
INTERESSADO: Wagner Henrique de Borba Bini 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3012/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096720-4 
INTERESSADO: Wagner Henrique de Borba Bini 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3013/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096721-2 
INTERESSADO: Wagner Henrique de Borba Bini 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3014/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096722-0 
INTERESSADO: KAIO ROBERTO CONCEIÇÃO CARDOSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3015/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REG ISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096724-7 
INTERESSADO: KAIO ROBERTO CONCEIÇÃO CARDOSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3016/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096725-5 
INTERESSADO: KAIO ROBERTO CONCEIÇÃO CARDOSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3017/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096727-1 
INTERESSADO: KAIO ROBERTO CONCEIÇÃO CARDOSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3018/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096729-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3019/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096732-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3020/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093224-9 
INTERESSADO: EDUARDO ANDRÉ MIRANDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamos pela baixa da ART n° 11721452, com posterior registro do Atestado Técnico fornecido pela 

pessoa jurídica CCR MS VIA, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo EDUARDO ANDRÉ 

MIRANDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3021/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093225-7 
INTERESSADO: EDUARDO ANDRÉ MIRANDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamos pela baixa da ART n° 1320180018784, com posterior registro do Atestado Técnico 

fornecido pela pessoa jurídica CCR MS VIA, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo EDUARDO 

ANDRÉ MIRANDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3022/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093228-1 
INTERESSADO: EDUARDO ANDRÉ MIRANDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamos pela baixa da ART n° 1320160002398, com posterior registro do Atestado Técnico 

fornecido pela pessoa jurídica CCR MS VIA, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo EDUARDO 

ANDRÉ MIRANDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3023/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094136-1 
INTERESSADO: JULIO CESAR ROSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do cancelamento de ART em nome do interessado.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3024/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/032041-3 
INTERESSADO: EDUARDO PAES PEREIRA GARCIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou pelo 

DEFERIMENTO do cancelamento e ressarcimento da ART nº 1320190032341.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3025/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095705-5 
INTERESSADO: NATALIO ABRAHAO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao cancelamento com ressarcimento do valor pago da ART supracitada do profissional 

interessado.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3026/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094469-7 
INTERESSADO: PLATECO PLANEJAMENTO TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do cancelamento de registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3027/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/031920-2 
INTERESSADO: MAURICIO VIERO RUFINO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da conversão de registro provisório para registro definitivo do interessado, que 

terá as seguintes atribuições: Artigo 5° da Resolução 218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 

7º, 8º, 9º, 10 do Decreto Federal n. 23.196/1933. Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3028/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS  “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/091120-9 
INTERESSADO: MAYKON DOUGLAS PAIVA DE SOUSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da conversão do registro provisório para registro definitivo do interessado, que 

terá as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 

8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3029/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092855-1 
INTERESSADO: JOSE RODOLFO BORGES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3030/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095512-5 
INTERESSADO: EDUARDO HENRIQUE DE MOURA DUTRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933.  Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3031/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094059-4 
INTERESSADO: VALADARES CORREA DOS SANTOS FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou pelo 

DEFERIMENTO da BAIXA da ART n. 11003780 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Eng. 

Agrônomo VALADARES CORREA DOS SANTOS FILHO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3032/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094435-2 
INTERESSADO: KANADA DEPOSITO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado da empresa interessada e da baixa da 

ART 880453F.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3033/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094468-9 
INTERESSADO: PLATECO PLANEJAMENTO TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da exclusão dos profissionais supracitados do quadro técnico da empresa 

interessada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3034/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/095056-5 
INTERESSADO: C. DIAS MIRANDA & CIA LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da exclusão do profissional supracitado do quadro técnico da empresa 

interessada e a baixa da ART 11141529.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3035/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093729-1 
INTERESSADO: VANDERSON RIBEIRO FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o interessado terá o título de Técnico em Agropecuária e as seguintes 

atribuições: Decreto n. 90.922/85, respeitados os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o 

artigo 2° da Resolução n. 1057/14 do Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3036/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/068158-0 
INTERESSADO: JM AVIAÇÃO AGRÍCOLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa 

interessada, para atuar na área de agronomia, no âmbito e nos limites das atribuições dos responsáveis 

técnicos.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3037/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/092858-6 
INTERESSADO: JM AVIAÇÃO AGRÍCOLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa 

interessada, para atuar na área da agronomia, no âmbito e nos limites das atribuições dos responsáveis 

técnicos.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3038/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/093064-5 
INTERESSADO: EMFLORA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou pelo 

DEFERIMENTO da Inclusão do profissional VITOR JOSÉ RAMOS GENEROSO, Engenheiro Agrônomo, 

CREA 506.9841641/D, ART nº 1320190071129 de desempenho de cargo ou função técnica, pela 

empresa perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3039/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/093982-0 
INTERESSADO: HD CONSULTORIA E ASSESSORIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer 

favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Agrônomo VITOR HUGO GARBIN - ART nº 

1320190063661, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de 

ENGENHARIA de AGRONOMIA,” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3040/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094417-4 
INTERESSADO: KANADA DEPOSITO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa 

interessada, para atuar na área de agronomia, nos limites das atribuições do responsável técnico.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3041/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093350-4 
INTERESSADO: HENRIQUE GUARDA MISSIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento da interrupção do registro do interessado, por prazo indeterminado, até que 

seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do Confea.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3042/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGI STRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/070640-0 
INTERESSADO: EDVAN ALMIR SOTO SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante do 

exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis à reabilitação do registro definitivo do 

interessado, que terá as seguintes atribuições: artigos 6º e 7º do Decreto 90.922/85, combinados com o 

art. 1º do Decreto 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e de conformidade com o parágrafo 

único do art. 84 da Lei 5.194/66.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3043/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093214-1 
INTERESSADO: LEANDRO BASSI MORENO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução nº 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33.  Terá o título 

de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3044/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093434-9 
INTERESSADO: ROMEU OLIVERIO SCHAEFFER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante do 

exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis à reabilitação do registro definitivo do 

interessado, que terá as seguintes atribuições: artigo 10 da Resolução 218 de 29.06.73 do CONFEA.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3045/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094054-3 
INTERESSADO: EDUARDO FREITAS RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante do 

exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis à reabilitação do registro definitivo do 

interessado, que terá as seguintes atribuições: artigo 5º da resolução n. 218/73 do Confea, combinado 

com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto n. 23.196/33.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3046/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/004924-5 
INTERESSADO: WELLINGTON SIQUEIRA DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando a criação da Lei 13.639/2018 que criou o Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais e Agrícolas e os respectivos conselhos regionais, somos pelo indeferimento do 

registro requerido.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3047/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010249-9 
INTERESSADO: Caíque Monteiro Bonfá 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS nº 128/2014 de 

09/04/2014, o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução nº 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3048/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/017381-0 
INTERESSADO: Martina Muttoni 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Indeferimento a pedido da interessada.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3049/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/066503-8 
INTERESSADO: Jose Victor Prevedel 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro do interessado, que terá as seguintes atribuições: Decreto n. 

90.922/85, respeitados os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2° da Resolução n. 

1057/14 do Confea. Terá também o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3050/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/070663-0 
INTERESSADO: Willian Lourenço Fernandes Alves 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições concedidas aos egressos deste curso são: 

do artigo 3º do Decreto 90.922/85: Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, 

observado o disposto nos arts. 4º e 5º, poderão: I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 

especialidade; II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas; III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e 

instalações; IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos 

especializados; V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a 

respectiva formação profissional. Artigo 6º do Decreto 90.922/85 alTerádo pelo Decreto 4.560/02: Art. 6º 

- As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 

profissional e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: I - desempenhar 

cargos, funções ou empregos em atividades estatais, paraestatais e privadas; II - atuar em atividades de 

extensão, assistência técnica, associativismo e divulgação técnica; III - ministrar disciplinas técnicas de 

sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que possua formação 

específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério nesses dois níveis de ensino; VI - prestar 

assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 

trabalhos e vistorias, perícia, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes tarefas: 

a) coleta de dados de natureza técnica; b) desenho de detalhes de construções rurais; e) manejo e  

          ./.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 
 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3050/2019                                                               fl. 02 

 

regulagem de máquinas e implementos agrícolas; f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao 

preparo do solo até a colheita, armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos 

agropecuários. g) administração de propriedades rurais; comuns e melhoradas, bem como em serviços de 

drenagem e irrigação. VII - conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a 

respectiva formação profissional; IX - executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade; XIII - 

administrar propriedades rurais em nível gerencial; XV - treinar e conduzir equipes de instalação, 

montagem e operação, reparo ou manutenção; XVI - treinar e conduzir equipes de execução de serviços e 

obras de sua modalidade; XXII - aplicar métodos e programas de reprodução animal e de melhoramento 

genético; XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de 

produtos; XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional. § 1 º Para 

efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) por projeto. § 2º As atribuições estabelecidas no caput não obstam o livre exercício das atividades 

correspondentes nem constituem reserva de mercado. (NR) Do artigo 7º do Decreto 90.922/85: Art. 7º - 

Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2º grau o 

exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular. (Conforme CREA-

SP). Terá o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3051/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/091360-0 
INTERESSADO: DIEGO CORDEIRO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro do interessado, que terá as seguintes atribuições: Decreto n. 

90.922/85, respeitados os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2° da Resolução n. 

1057/14 do Confea. Terá também o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3052/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/091645-6 
INTERESSADO: Venâncio Estevão Wilkomm 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3053/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092036-4 
INTERESSADO: MARINA FOLETTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 10° da Resolução n.º 218 de 

29.06.73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRA FLORESTAL.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3054/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092246-4 
INTERESSADO: Igor Ribeiro de Souza 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do art. 5° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título 

de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3055/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092471-8 
INTERESSADO: RENAN KOBAYASHI LEONEL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933. Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3056/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092520-0 
INTERESSADO: Carla da Silva Rodrigues 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o Profissional terá as atribuições do art. 5° da Resolução n. 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3057/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092537-4 
INTERESSADO: THAIS DE CARVALHO BECARI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução n. 218 de 

29.06.73 do CONFEA e Decreto Federal 23.196 de 12.10.33, artigo 7º da Lei n. 5194/66. Terá o título de 

Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3058/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092572-2 
INTERESSADO: Junior Gutierrez dos Santos 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeita as exigencias legais, o profissional terá as atribuições da Lei 5524/68. Decreto n. 90.922/85, 

combinado com o Decreto 4560/02. Terá o título de TECNICO EM AGROPECUARIA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3059/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093021-1 
INTERESSADO: Danillo Batista Ramos 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3060/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093060-2 
INTERESSADO: Vinicius da Silva Freitas Martins 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, Decreto 23.196/33; paragrafo único do artigo 37 do Decreto 23569/33, observadas as 

condições do artigo 25 da Resolução 218/73, do CONFEA, terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3061/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093107-2 
INTERESSADO: GRAZIELLI CAROLINE ROCHA AGUIAR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a Profissional em epígrafe, terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título 

de Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3062/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093412-8 
INTERESSADO: Eduardo Pedroso Ferreira 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3063/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093425-0 
INTERESSADO: Vitor Moraes 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3064/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093568-0 
INTERESSADO: Raufer Vieira Medeiros 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes atribuições: art. 5° da Resolução n. 

218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá também o 

título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3065/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS  DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093812-3 
INTERESSADO: RICARDO AUGUSTO CASEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Decreto n. 90.922/85, respeitados os 

limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2° da Resolução n. 1057/14 do CONFEA. 

Terá o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3066/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093915-4 
INTERESSADO: Matheus Emiliani 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3067/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093953-7 
INTERESSADO: Lenise Castilho Monteiro 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinados com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

ENGENHEIRA AGRÔNOMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3068/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093964-2 
INTERESSADO: Gabriel Luft 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro definitivo do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3069/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094000-4 
INTERESSADO: Joao Aparecido Rossato Junior 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3070/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094177-9 
INTERESSADO: Elen Regina Cáceres de Souza 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

ENGENHEIRA AGRÔNOMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3071/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094182-5 
INTERESSADO: Fernanda Pereira Verissimo 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º,  9º e 10º do Decreto n.º 23.196/33. Terá o título de 

ENGENHEIRA AGRÔNOMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3072/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094250-3 
INTERESSADO: Cleomar kunzel 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro definitivo do interessado, que, de acordo com informações do Crea-

PR, terá as seguintes atribuições: Art. 2º da Lei Federal nº 5.524/1968, o Art. 3º, 6º e 7º do Decreto 

Federal nº 90.922/1985, modificado pelo Decreto Federal nº 4.560/2002, respeitados os limites da sua 

formação na área agropecuária. Terá também o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3073/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094370-4 
INTERESSADO: Kaio Fábio de Alencar Santana 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Decreto n. 90.922/85, combinado 

com o artigo 1º do Decreto 4.560/02, com restrição a Retirada e Prescrição de Receituários Agronômicos,  

Terá Título de TÉCNICO EM AGROPECUARIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3074/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094390-9 
INTERESSADO: LUIS FELIPE DA SILVA WALTEMAN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3075/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094438-7 
INTERESSADO: JOSÉ VINICIUS DE OLIVEIRA MATOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3076/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094463-8 
INTERESSADO: Amanda Alves de Brito 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais,a profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, Terá o Título 

de ENGENHEIRA AGRONOMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3077/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094495-6 
INTERESSADO: Victor Hugo Sanchez Beluque 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º,  9º e 10º do Decreto n.º 23.196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3078/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094682-7 
INTERESSADO: Francieli Simzem Novaes 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Decreto n. 90.922/85, respeitados os 

limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2° da Resolução n. 1057/14 do CONFEA. 

Terá o título de Técnica em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3079/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/094972-9 
INTERESSADO: Linneker Lisboa Rodrigues 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3080/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095007-7 
INTERESSADO: wellinton da silva cruz 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3081/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095468-4 
INTERESSADO: LUIZ GUSTAVO SÓRIA TEIXEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3082/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO  
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095641-5 
INTERESSADO: Carlos Valentin Malacrida Junior 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3083/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095686-5 
INTERESSADO: Bruna Pavei 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro definitivo da interessada, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3084/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095702-0 
INTERESSADO: Tulio Henrique Dresch Martins 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933.  Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3085/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095745-4 
INTERESSADO: Luan Souza Sobrinho 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3086/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095747-0 
INTERESSADO: Augusto Silva Teixeira 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do "Decreto nº 23.196 de 12 de outubro 

de 1933, bem como as previstas no artigo 7º da Lei nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, para o 

desempenho das competências relacionadas no Art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 

CONFEA."(Conforme informações do CREA SP). Terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3087/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095748-9 
INTERESSADO: Durval Gonçalves de Souza Neto 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3088/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095774-8 
INTERESSADO: Sandriele Miranda dos Santos 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro definitivo da interessada, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3089/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/095939-2 
INTERESSADO: Thallys Dharrie Nascimbeni de Oliveira 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3090/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096121-4 
INTERESSADO: FELIPE COLMAN RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933.  Terá o Título 

de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3091/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096126-5 
INTERESSADO: Daniel Junior Bilck 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 
aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 
favoráveis ao deferimento do registro definitivo do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 3° e 
4° da Resolução n. 313/86 do Confea, com RESTRIÇÕES: Prescrição de Receituários Agronômicos, 
Manejo Florestal, Inspeção/Defesa Sanitária, Georreferenciamento, Levantamento Topográfico 
Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, Biotecnologia e Engenharia Genética, Tecnologia de transformação 
de produtos de origem vegetal, pecuária e aquícola, produtos e subprodutos florestais, Biossegurança 
agropecuária e pesqueira, Bromatologia e zimotecnia, construções, Edificações e instalações para fins 
agropecuários, aquícolas e florestais, Instalações elétricas, Saneamento referente ao campo de Atuação 

Profissional Agrossilvipastoril, Parques e jardins, recuperação de áreas degradadas, Colheita Florestal e 
anatomia da madeira, Gestão de Resíduos, Qualidade da água, Projetos de irrigação e hidráulicos. Terá 
também o título de Tecnólogo em Agricultura.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 
SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 
 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3092/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096126-5 
INTERESSADO: Daniel Junior Bilck 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao deferimento do registro provisório do interessado, que terá as seguintes atribuições: Art. 5° 

da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá também o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3093/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096426-4 
INTERESSADO: TAICIARA CLETO RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3094/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/096430-2 
INTERESSADO: Fabiano Belusso 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3095/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094035-7 
INTERESSADO: SERVPLAN - PLANEJAMENTO E ASSESSORIA 
AGROPECUÁRIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

a documentação em confotrmidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável 

ao registro da empresa sob a responsabilidade da Eng. Agrônoma Vanessa Cervo de Oliveira, ART n. 

1320190074476.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3096/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094106-0 
INTERESSADO: GLINFERTIL FOSFATOS NATURAIS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou pelo 

DEFERIMENTO do registro da empresa, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3097/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/094381-0 
INTERESSADO: CONSUAGRO - CONSULTORIA AGROPECUARIA E 
EMPRESARIAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro de pessoa jurídica da 

empresa interessada, sob a responsabilidade técnica dos profissionais supracitados, para 

desenvolvimento de atividades na área da agronomia. A empresa terá as seguintes restrições: cartografia; 

geodésia.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3098/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/095456-0 
INTERESSADO: RS FLORESTAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-nos pela 

concessão do registro à empresa MENSURA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., sob a responsabilidade 

técnica do Técnico Florestal Fernando Antônio Pereira, para exercer atividades no âmbito da formação de 

seu responsável técnico, devendo da certidão da empresa conter restrição à inventário florestal.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3099/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/092065-8 
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Confome 

Decisão o Profissional Terá as atribuições: responsabilizar-se pelos seguintes estudos e plano: (PAM) 

Plano de Auto Monitoramento, (EAP) Estudo Ambiental Preliminar, (RAS) Relatório Ambiental 

Simplificado, (PGRS) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3100/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/093436-5 
INTERESSADO: MARCIO SALES PALMEIRA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Revisão de Atribuição 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

favoráveis ao INDEFERIMENTO da inclusão de atribuição de georreferenciamento no registro do 

interessado, haja vista que o curso na modalidade semipresencial não está cadastrado no Crea da 

jurisdição da instituição de ensino.” Colocar em Votação na Câmara. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3101/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 
REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016509-4 
AUTUADO:  AGUINALDO FERREIRA BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016509-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3102/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063487-6 
AUTUADO:  AMARILIO FERREIRA DE MEDEIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/063487-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3103/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016179-0 
AUTUADO:  AMARILIO FERREIRA DE MEDEIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016179-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3104/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/105983-0 
AUTUADO:  ANA PAULA DE STEFANI ANSANELLO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/105983-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3105/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133129-7 
AUTUADO:  ANA PAULA DE STEFANI ANSANELLO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133129-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3106/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132971-3 
AUTUADO:  ANDRE MASAKASU AZUMA - AZUMA TERRAPLANAGEM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132971-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3107/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132970-5 
AUTUADO:  ANDRE MASAKASU AZUMA - AZUMA TERRAPLANAGEM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132970-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 59 da Lei nº 5.194/66, em  grau 

máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3108/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016269-9 
AUTUADO:  ANTONIO ARIVALDO DA CRUZ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016269-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3109/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133118-1 
AUTUADO:  ANTONIO GOMES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133118-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3110/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016438-1 
AUTUADO:  APARECIDO BORIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016438-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3111/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132783-4 
AUTUADO:  BARROS E SANTOS PAISAGISMO E MANUTENÇÃO EM 
GERAL LTDA - BS PRESTATIVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132783-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3112/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014884-0 
AUTUADO:  BRUNO JEFFERSON DE OLIVEIRA REZENDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014884-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3113/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016831-0 
AUTUADO:  BRUNO PEDROSSIAN DORILEO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016831-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3114/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014900-5 
AUTUADO:  CAMILO BARBOSA SOARES JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014900-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3115/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016476-4 
AUTUADO:  CAMILO BARBOSA SOARES JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016476-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3116/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016278-8 
AUTUADO:  CLARICE MARIA ZANUTTO CABRIOTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016278-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

igrau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3117/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO S F E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016273-7 
AUTUADO:  CLEDERSON DALMOLIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016273-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3118/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016485-3 
AUTUADO:  CLENIO COMIN LONDERO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016485-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3119/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016484-5 
AUTUADO:  DECIO BATISTELA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016484-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3120/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126059-4 
AUTUADO:  DENILSON ANSANELLO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126059-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3121/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133133-5 
AUTUADO:  DENILSON ANSANELLO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133133-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3122/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132793-1 
AUTUADO:  DEUZELINO MARQUES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132793-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3123/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016424-1 
AUTUADO:  DIOGO ROMANELLI OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016424-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3124/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016287-7 
AUTUADO:  DURAL ROSAFA RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016287-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

igrau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3125/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133122-0 
AUTUADO:  ELENIR PULCENA DOAMARAL JUNOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133122-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3126/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133268-4 
AUTUADO:  EMÍLIO MACHADO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133268-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3127/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109394-9 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/109394-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3128/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016508-6 
AUTUADO:  FAUSTO RIBEIRO DE AVILA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016508-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3129/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132948-9 
AUTUADO:  FI ANTONIO LINO BARB 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132948-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

igrau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3130/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016483-7 
AUTUADO:  HILARIO BUSSOLARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016483-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3131/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016266-4 
AUTUADO:  HIROMICHI SUZUKAWA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016266-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3132/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132745-1 
AUTUADO:  JOÃO DELORENZO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132745-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3133/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016275-3 
AUTUADO:  JOÃO GABRIEL FIRMANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016275-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3134/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016396-2 
AUTUADO:  JOSE BATISTA GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016396-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3135/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016443-8 
AUTUADO:  JOSE JAIR CAIRES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016443-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3136/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133278-1 
AUTUADO:  JULIO CESAR GOMES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133278-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3137/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016477-2 
AUTUADO:  JUSCILENE COELHO DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016477-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3138/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133201-3 
AUTUADO:  LEONARDO DIAS MACIEL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133201-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3139/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133120-3 
AUTUADO:  LIRATAN CAVALCANTE LEITE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 67 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133120-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 67 da Lei nº 5.194/66, em  grau 

máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3140/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016479-9 
AUTUADO:  LUCIANO IDAMIR ROSSATO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016479-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3141/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016757-7 
AUTUADO:  MARCELO OTAVIANI DI PIETRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016757-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3142/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/130747-7 
AUTUADO:  MARIA DOLORES VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/130747-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3143/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132753-2 
AUTUADO:  MARIA DOLORES VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132753-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3144/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016277-0 
AUTUADO:  MELINA DANIEL REBONATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016277-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3145/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132967-5 
AUTUADO:  MG MECANIZACAO AGRICOLA EIRELI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132967-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 59 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3146/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132968-3 
AUTUADO:  MG MECANIZACAO AGRICOLA EIRELI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132968-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3147/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133270-6 
AUTUADO:  MOACIR CANDIDO DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133270-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, Em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3148/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016178-1 
AUTUADO:  NELSO BRUCCI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016178-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3149/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122909-3 
AUTUADO:  NILSON CORREA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122909-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3150/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133143-2 
AUTUADO:  NILSON CORREA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133143-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3151/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109646-8 
AUTUADO:  OSSIRES MAIA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/109646-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3152/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/125725-9 
AUTUADO:  OSSIRES MAIA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/125725-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3153/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133289-7 
AUTUADO:  OSSIRES MAIA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133289-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3154/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132863-6 
AUTUADO:  PAULO ZANELLA & CIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132863-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3155/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016267-2 
AUTUADO:  PEDRO OTTONI DE CAMARGO JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016267-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3156/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108576-8 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/108576-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3157/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108584-9 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/108584-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3158/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108585-7 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/108585-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3159/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108586-5 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/108586-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3160/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108587-3 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/108587-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3161/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128833-2 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/128833-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3162/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128834-0 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/128834-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3163/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/129536-3 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/129536-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3164/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132865-2 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132865-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3165/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133427-0 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133427-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3166/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133198-0 
AUTUADO:  RAFAEL MANNARELLI NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 67 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133198-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 67 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3167/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/125728-3 
AUTUADO:  RITA DE CASSIA MARRONI TRENCH MAIA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/125728-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3168/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133285-4 
AUTUADO:  RITA DE CASSIA MARRONI TRENCH MAIA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133285-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3169/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016174-9 
AUTUADO:  ROBSON MARCIO TODA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016174-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3170/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/130752-3 
AUTUADO:  ROSANI DEPOLO VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/130752-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3171/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132754-0 
AUTUADO:  ROSANI DEPOLO VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/132754-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3172/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016261-3 
AUTUADO:  RUBENS MASSAHIRO MATSUDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016261-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3173/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133202-1 
AUTUADO:  SANTO ZULIANI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133202-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3174/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016404-7 
AUTUADO:  SERGIO GALBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016404-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3175/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133206-4 
AUTUADO:  SILVIO CEZAR PRADO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133206-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3176/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016830-1 
AUTUADO:  TALES GARCIA GOMES TIAGO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016830-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, Em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3177/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016492-6 
AUTUADO:  THAYSA CRISTINA PELIZON MARQUES DA CUNHA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016492-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3178/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016301-6 
AUTUADO:  VALDECIR APARECIDO VOLPI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016301-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3179/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016252-4 
AUTUADO:  VANIA IZIDIO FERREIRA DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016252-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3180/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016377-6 
AUTUADO:  WALMIR GARCIA LEAL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016377-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3181/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇ ÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133269-2 
AUTUADO:  WALTER CERVELATI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133269-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3182/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063793-0 
AUTUADO:  WANDERLEI ANTONIO MARTINS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/063793-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3183/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133197-1 
AUTUADO:  WEMERSON TEODORO DE MEDEIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/133197-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3184/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016375-0 
AUTUADO:  WESLEY MARTINS DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016375-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3185/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016405-5 
AUTUADO:  WESLEY MARTINS DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016405-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3186/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128503-1 
AUTUADO:  ADRIANO LOEFF 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/128503-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3187/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128505-8 
AUTUADO:  ADRIANO LOEFF 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320180119201, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. ”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3188/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133211-0 
AUTUADO:  ADRIANO LOEFF 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/133211-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3189/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138175-8 
AUTUADO:  ADRIANO LOEFF 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190008763, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3190/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132755-9 
AUTUADO:  AGILDO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/132755-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3191/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138755-1 
AUTUADO:  AGILDO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138755-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3192/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030768-9 
AUTUADO:  ANDERSON MORENO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2019/030768-9 e consequente a não aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, e sim o 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3193/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030769-7 
AUTUADO:  ANDERSON MORENO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2019/030769-7 e consequente a não aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, e sim o 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3194/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃ O SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030843-0 
AUTUADO:  ANDERSON NUNES BOGONHA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030843-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3195/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138756-0 
AUTUADO:  ANDRE LATOU VELLOSO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138756-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3196/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138750-0 
AUTUADO:  ANDRÉ REIBEIRO BATOCCI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138750-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3197/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017388-7 
AUTUADO:  ANTONIO SPANI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/017388-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3198/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030957-6 
AUTUADO:  ANTONIO SPANI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030957-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3199/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138754-3 
AUTUADO:  ARILDO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138754-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3200/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138751-9 
AUTUADO:  CARLOS EDILSON DA CRUZ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138751-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3201/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019538-4 
AUTUADO:  CENTERPLAN PROJETOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/019538-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o 

Conselheiro: JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3202/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019539-2 
AUTUADO:  CENTERPLAN PROJETOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2019/019539-2 e consequente a não aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, e sim o 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de 

Votar o Conselheiro: JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3203/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019540-6 
AUTUADO:  CENTERPLAN PROJETOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/019540-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o 

Conselheiro: JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3204/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019541-4 
AUTUADO:  CENTERPLAN PROJETOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2019/019541-4 e consequente a não aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, e sim o 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de 

Votar o Conselheiro: JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3205/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138200-2 
AUTUADO:  CEVERINO BENITO JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138200-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3206/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018915-5 
AUTUADO:  CM2 PLANEJAMENTO^ CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/018915-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3207/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138129-4 
AUTUADO:  DEVAIR RODRIGUES MACHADO NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138129-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3208/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/070134-9 
AUTUADO:  DIMAS BEZERRA DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 67 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2017/070134-9 e posterior o arquivamento. ”. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3209/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030826-0 
AUTUADO:  DIOMAR FERREIRA LUIZ FEDOSSI JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030826-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3210/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138884-1 
AUTUADO:  EDIMAR FREDERICO FOLETTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pelo cancelamento do AI n. I2018/138884-1 e consequente anexar a ART n 1320190010853 o qual 

referisse ao EGF no Banco do Brasil referente aos grãos armazenado do milho safrinha. posteriormente o 

arquivamento do processo. De acordo com a determinação da Câmara Especializada de Agronomia, CPRs 

oriundo de EGF não faz parte da atividade técnica.De acordo com a determinação da Câmara Especializada 

de Agronomia, CPRs não faz parte da atividade técnica.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3211/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138883-3 
AUTUADO:  EDIMAR FREDERICO FOLETTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pelo cancelamento do AI n. I2018/138883-3, mesmo assim anexar ao processo a ARTn 1320190008675, 

foi recolhida para este fins. De acordo com a determinação da Câmara Especializada de Agronomia, CPRs 

oriundo de EGF não faz parte da atividade técnica.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3212/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030956-8 
AUTUADO:  EUGENIO KRUGER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030956-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3213/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109396-5 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/109396-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3214/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108529-6 
AUTUADO:  FAUZE FERREIRA GUTIEEZ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pelo cancelamento do AI n. I2018/108529-6 e consequente arquivamento do mesmo.”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3215/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138195-2 
AUTUADO:  FAUZE FERREIRA GUTIEEZ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320180049754, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto. ”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3216/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031080-9 
AUTUADO:  FERNANDO DA CUNHA MIRANDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2019/031080-9 e consequente a não aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, e sim o 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3217/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014109-8 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014109-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3218/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014362-7 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014362-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3219/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  A UTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014363-5 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014363-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3220/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014364-3 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014364-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3221/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014365-1 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014365-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3222/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014366-0 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014366-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3223/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014367-8 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014367-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3224/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014368-6 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014368-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3225/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014369-4 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014369-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3226/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014370-8 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014370-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3227/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014398-8 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/014398-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3228/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019500-7 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/019500-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3229/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUT O DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019501-5 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/019501-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3230/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019507-4 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/019507-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3231/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031012-4 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031012-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3232/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031014-0 
AUTUADO:  FI SERGIO LUIZ DUCAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031014-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3233/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030770-0 
AUTUADO:  GERUSA DO AMARAL ATELA TRIVELATO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030770-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3234/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019509-0 
AUTUADO:  GIANCARLO ANTONINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190049017, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o arquivamento deste auto.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3235/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031358-1 
AUTUADO:  GIANCARLO ANTONINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031358-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo. ”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3236/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇ ÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031359-0 
AUTUADO:  GIANCARLO ANTONINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031359-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3237/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138142-1 
AUTUADO:  GUILHERME DE CASTRO FERRAREZI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pelo cancelamento do AI n I2018\138142-1.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3238/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031712-9 
AUTUADO:  IRAN LEITE DE BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/031712-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3239/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138157-0 
AUTUADO:  IVAN WILLIANS FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320180087464, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto. ”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3240/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030850-2 
AUTUADO:  JADER BORGES DE RESENDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030850-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3241/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138149-9 
AUTUADO:  JAIR SCAPINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190014151, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3242/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138137-5 
AUTUADO:  JAIRO QUEIROZ JORGE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138137-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3243/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138882-5 
AUTUADO:  JERSON DOMINGOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138882-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3244/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/040650-1 
AUTUADO:  JOÃO CARLOS GONSALES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Trata-se 

o presente processo de infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66. Notificado em 23/05/2018, por 

meio da AI n. I2018/040650-1, o interessado ja tinha apresentado uma ART n 1320170102086. Referente 

a obra e serviço do objeto. Solicito o arquivamento do processo. ”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3245/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138163-4 
AUTUADO:  JOÃO CARRLOS GONSALES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138163-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3246/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030833-2 
AUTUADO:  JOÃO MAURICIO GOTTARDÍ LOPES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030833-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo. No 

entanto terá que recolher a ART do serviço prestado.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3247/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137771-8 
AUTUADO:  JOÃO NAVARRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/137771-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3248/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138164-2 
AUTUADO:  JOÃO NAVARRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138164-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3249/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138674-1 
AUTUADO:  JOÃO VALDIR BERTOLINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138674-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3250/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138664-4 
AUTUADO:  JORGE LUIS TAKAHASHI JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190001432, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3251/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137783-1 
AUTUADO:  JORGE LUIZ TAKAHASHI JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Solicito o 

cancelamento deste AI n. I2018/137783-1. De acordo com a determinação da Câmara Especializada de 

Agronomia, CPRs não faz parte da atividade técnica. ”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3252/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃ O SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019576-7 
AUTUADO:  JOSE LUIZ MASTRIANI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência do AI n. I2019/019576-7 e consequente a não aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, e sim o 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3253/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138746-2 
AUTUADO:  MANOEL PAULINO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138746-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3254/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138174-0 
AUTUADO:  NELSI WALTER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138174-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3255/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138881-7 
AUTUADO:  NEURECI CARDOSO GLAGAU 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138881-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3256/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030746-8 
AUTUADO:  OLEGARIO FALCÃO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190022903 e 1320180070890, a qual solicito que seja anexada ao 

processo como forma de comprovação da regularização. Solicito o arquivamento deste auto.”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3257/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030747-6 
AUTUADO:  OLEGARIO FALCÃO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030747-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3258/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030748-4 
AUTUADO:  OLEGARIO FALCÃO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030748-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3259/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138117-0 
AUTUADO:  OLIVAR BARBOSA SIQUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Trata-se 

o presente processo de infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66. Foi constatado o registro da ART 

nº 1320180063377, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma de comprovação da 

regularização.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3260/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/013411-3 
AUTUADO:  OSMAR BARTEL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190026944, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3261/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108910-0 
AUTUADO:  PROJECTA PROJETOS E 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/108910-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo. Foi constatado o 

registro da ART nº 1320180112586, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma de 

comprovação da regularização. ”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3262/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUT O DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138880-9 
AUTUADO:  PROJECTA PROJETOS E 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138880-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3263/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138744-6 
AUTUADO:  RAMÃO BENITES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138744-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3264/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138159-6 
AUTUADO:  RENATO COELHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138159-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3265/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138753-5 
AUTUADO:  RICARDOCESAR APARECIDO VILLELA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138753-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3266/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030269-5 
AUTUADO:  ROBERTO APARECIDO MARAN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2019/030269-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3267/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/070136-5 
AUTUADO:  SANTOS - ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E 
PROJETOS LTDA - ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2017/070136-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3268/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138677-6 
AUTUADO:  SUCO HORITA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Foi 

constatado o registro da ART nº 1320190046549, a qual solicito que seja anexada ao processo como forma 

de comprovação da regularização. Solicito o cancelamento deste auto.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3269/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138663-6 
AUTUADO:  SUCO HORITA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138663-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3270/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138177-4 
AUTUADO:  VAGNO CÁCERES MARÇAL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADSON MARTINS DA SILVA, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência do AI n. I2018/138177-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3271/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE  INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133710-4 
AUTUADO:  AGRAER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/133710-4 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3272/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137010-1 
AUTUADO:  AGRAER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137010-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3273/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137865-0 
AUTUADO:  AGRAER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137865-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3274/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137262-7 
AUTUADO:  ANA BEATRIZ ORTIZ TALEB 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137262-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3275/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109645-0 
AUTUADO:  ANDERSON BOGADO FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/109645-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em Grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3276/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138810-8 
AUTUADO:  CARLOS MANUEL DA SILVA ANTUNES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138810-8 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3277/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137774-2 
AUTUADO:  DENISE TOTINO ULIAN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137774-2 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3278/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137781-5 
AUTUADO:  DENISE TOTINO ULIAN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137781-5 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3279/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137616-9 
AUTUADO:  DIRCEU GUIMARAES JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137616-9 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3280/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137889-7 
AUTUADO:  DIVINO GARCIA SOUTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137889-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3281/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138867-1 
AUTUADO:  ELIOMAR VIEIRA SARMENTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138867-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3282/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138858-2 
AUTUADO:  ELIOMAR VIEIRA SARMENTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138858-2 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3283/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137266-0 
AUTUADO:  ELSI FRANCISCO SANDRI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137266-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

Absteve-se de Votar o Conselheiro: LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3284/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137265-1 
AUTUADO:  EMIGDIO ANTONIO SANDRI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137265-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3285/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109395-7 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/109395-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

Grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o 

Conselheiro: MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3286/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/041226-9 
AUTUADO:  FERNANDO TOME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/041226-9 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3287/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138804-3 
AUTUADO:  FERNANDO TOME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138804-3 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3288/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138854-0 
AUTUADO:  FRED ROGÉRIO CERILO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138854-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3289/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137694-0 
AUTUADO:  GILSON AZEVEDO VALENCIANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137694-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3290/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137862-5 
AUTUADO:  GUENTER STEFAN DUCH 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137862-5 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3291/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137276-7 
AUTUADO:  IVAN CADAMURO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137276-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3292/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137702-5 
AUTUADO:  J.L. DEDETIZADORA LTDA - ME (WR DEDETIZADORA) 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137702-5 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 59 da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3293/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137703-3 
AUTUADO:  J.L. DEDETIZADORA LTDA - ME (WR DEDETIZADORA) 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137703-3 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3294/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137788-2 
AUTUADO:  JAIR SCOLA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137788-2 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3295/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO D E INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014912-9 
AUTUADO:  JOÃO NELSON LYRIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014912-9 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3296/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137793-9 
AUTUADO:  JOÃO RENAN VIEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137793-9 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3297/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137667-3 
AUTUADO:  JOSE CARDOSO MEDEIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137667-3 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3298/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138843-4 
AUTUADO:  JURANDIR ESTEVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138843-4 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3299/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137909-5 
AUTUADO:  LETICIA KUDIESS GRIMM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137909-5 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3300/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135145-0 
AUTUADO:  LETICIA KUDIESS GRIMM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135145-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3301/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137623-1 
AUTUADO:  LUIZ CALOS FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137623-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3302/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/129578-9 
AUTUADO:  LUIZ CARLOS FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/129578-9 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3303/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133115-7 
AUTUADO:  LUIZ CARLOS FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/133115-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3304/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137676-2 
AUTUADO:  MARCO AURELIO CAYRES NOGUEIRA FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137676-2 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3305/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137677-0 
AUTUADO:  MARCO AURELIO CAYRES NOGUEIRA FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137677-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3306/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137790-4 
AUTUADO:  MATILDE RAMOS DE ALMEIDA PALAGANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137790-4 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3307/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/070135-7 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2017/070135-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

Grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3308/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132739-7 
AUTUADO:  RICARDO BOFFO MANDOTTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/132739-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3309/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137672-0 
AUTUADO:  RICARDO BOFFO MANDOTTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137672-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3310/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137673-8 
AUTUADO:  RICARDO BOFFO MANDOTTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137673-8 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3311/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/130753-1 
AUTUADO:  RICARDO JOSE VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/130753-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3312/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132749-4 
AUTUADO:  RICARDO JOSE VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/132749-4 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3313/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137685-1 
AUTUADO:  RICARDO JOSE VAIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137685-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3314/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/067319-7 
AUTUADO:  RICARDO PELLEGRINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/067319-7 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3315/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014911-0 
AUTUADO:  ROBERTO THALER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014911-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3316/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014899-8 
AUTUADO:  ROBERTO THALER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014899-8 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3317/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137775-0 
AUTUADO:  SAMOEL NAVARRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137775-0 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3318/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014941-2 
AUTUADO:  SANTOS - ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E 
PROJETOS LTDA - ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014941-2 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3319/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137263-5 
AUTUADO:  VICENTE CHIODELLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137263-5 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3320/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137773-4 
AUTUADO:  WILSON GAZOTTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137773-4 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3321/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137671-1 
AUTUADO:  ZILMAR SATOSHI SAKAUE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, com o 

seguinte teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137671-1 e consequente aplicação de multa 

prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 

5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO 

LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3322/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014399-6 
AUTUADO:  ADAILTON NERIS DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014399-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3323/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110734-6 
AUTUADO:  ADRIANA CRISTINA FRANHAN REBONATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110734-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3324/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110764-8 
AUTUADO:  ADRIANA CRISTINA FRANHAN REBONATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110764-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3325/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122435-0 
AUTUADO:  ADRIANO MARCOS BARBOSA FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122435-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

e grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3326/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110346-4 
AUTUADO:  ALBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA - ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110346-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 59 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3327/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/039470-8 
AUTUADO:  AMARILIO FERREIRA DE MEDEIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/039470-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3328/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/123140-3 
AUTUADO:  AMARILIO FERREIRA DE MEDEIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/123140-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3329/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110368-5 
AUTUADO:  ANTONIO CARLOS LOURENÇO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110368-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3330/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126046-2 
AUTUADO:  ANTONIO LUIS COTRIM DE MOURA ANDRADE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126046-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3331/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014833-5 
AUTUADO:  ANTONIO RENATO DIETRICH 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014833-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3332/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014873-4 
AUTUADO:  ANTONIO RENATO DIETRICH 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "D" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014873-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "D" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3333/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109648-4 
AUTUADO:  ARGEU KERSTING DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/109648-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3334/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110365-0 
AUTUADO:  ATAIDE SIQUEIRA DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110365-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3335/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017744-0 
AUTUADO:  AURORA TREFGER CINATO REAL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/017744-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3336/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/123162-4 
AUTUADO:  AZARIAS TORRES DE MACEDO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/123162-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3337/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110768-0 
AUTUADO:  BAC - INSET IMUNIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA - ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110768-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3338/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/125726-7 
AUTUADO:  BENEDITA RODRIGUES DE CARVALHO ARCELOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/125726-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3339/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110737-0 
AUTUADO:  CLAUDIO CARRAPEIRO TRIGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110737-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3340/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110765-6 
AUTUADO:  CLAUDIO CARRAPEIRO TRIGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110765-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3341/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014809-2 
AUTUADO:  DENILSON AUGUSTO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014809-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3342/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014402-0 
AUTUADO:  DIRCEU ANTONIO SARTOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014402-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3343/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/125715-1 
AUTUADO:  EDEGAR MASSOTTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/125715-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3344/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014273-6 
AUTUADO:  ELAINE APARECIDA SOLIGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014273-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3345/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110358-8 
AUTUADO:  ELAINE MARGARET TAYLOR PEIXO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110358-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3346/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126050-0 
AUTUADO:  EVANDRO SILVA BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126050-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3347/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110733-8 
AUTUADO:  EVERTON GOMES CAMARGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110733-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3348/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110740-0 
AUTUADO:  EVERTON GOMES CAMARGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110740-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3349/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110742-7 
AUTUADO:  EVERTON GOMES CAMARGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110742-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3350/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110760-5 
AUTUADO:  EVERTON GOMES CAMARGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110760-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3351/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO  SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110763-0 
AUTUADO:  EVERTON GOMES CAMARGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110763-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3352/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/068639-0 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2017/068639-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3353/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109392-2 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/109392-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3354/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014808-4 
AUTUADO:  FLAVIA DUARTE JORGE PELLEGRINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014808-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3355/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122649-3 
AUTUADO:  GERSON BUENO ZAHDI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122649-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3356/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELAT ADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122902-6 
AUTUADO:  JACILEY PEREIRA PANIAGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122902-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3357/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122647-7 
AUTUADO:  JOSÉ CARLOS RENOSTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122647-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3358/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126056-0 
AUTUADO:  JOSÉ INÁCIO MULLER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126056-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3359/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110744-3 
AUTUADO:  JOSE PAULO VALENTIM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110744-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3360/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/123153-5 
AUTUADO:  KLEBER DE MELLO MENDONÇA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/123153-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3361/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014451-8 
AUTUADO:  LAERCIO PEREIRA DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014451-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3362/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/052707-4 
AUTUADO:  LUCIMAR CALAMALAC MUNARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/052707-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3363/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126055-1 
AUTUADO:  LUCIMAR CARAMALAC MUNARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126055-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3364/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/052722-8 
AUTUADO:  LUCIMAR CARAMALAC MURANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/052722-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3365/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014779-7 
AUTUADO:  LUIZ CARLOS CESAR DA COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014779-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3366/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/123167-5 
AUTUADO:  MARIA APARECIDA CORREIA DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/123167-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3367/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014394-5 
AUTUADO:  MARIA DA GLORIA FEITOSA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014394-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3368/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/123148-9 
AUTUADO:  MASSUYO MADA KUROSU 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/123148-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3369/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014788-6 
AUTUADO:  MICHAEL LUIZ MENUCI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014788-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3370/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122436-9 
AUTUADO:  MIGUEL ARCANGELO FERRI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122436-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3371/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015657-5 
AUTUADO:  NILSON BRONGNOLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/015657-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3372/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014454-2 
AUTUADO:  NUTRI100 AGRO LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014454-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3373/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110366-9 
AUTUADO:  OLAIR TEIXEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110366-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3374/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014382-1 
AUTUADO:  ORLANDO FRANCISCO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014382-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3375/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014088-1 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014088-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau  

máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3376/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014751-7 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014751-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3377/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014822-0 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014822-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3378/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015845-4 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/015845-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3379/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030738-7 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030738-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3380/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030739-5 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030739-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3381/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030740-9 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030740-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3382/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030741-7 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030741-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3383/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030742-5 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030742-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3384/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030743-3 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030743-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3385/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030744-1 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030744-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3386/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030745-0 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030745-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3387/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030750-6 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030750-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3388/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030751-4 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030751-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3389/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇ ÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030752-2 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030752-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3390/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030753-0 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030753-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3391/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030754-9 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030754-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3392/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030755-7 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030755-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3393/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030756-5 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030756-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3394/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030757-3 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/030757-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3395/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/125727-5 
AUTUADO:  PAUEL CHRAMOSTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/125727-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3396/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/125714-3 
AUTUADO:  PAULO ESTEVÃO GALESI ABDALLA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/125714-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3397/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122908-5 
AUTUADO:  PAULO SERGIO CORNACINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122908-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3398/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122913-1 
AUTUADO:  PAULO SÉRGIO CORNACINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/122913-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3399/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014372-4 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014372-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3400/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014417-8 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014417-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3401/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014418-6 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014418-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3402/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014419-4 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014419-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3403/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUT O DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014420-8 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014420-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3404/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014422-4 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014422-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3405/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014423-2 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014423-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3406/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014424-0 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014424-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3407/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E  

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014425-9 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014425-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3408/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014426-7 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014426-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3409/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014427-5 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014427-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3410/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014762-2 
AUTUADO:  PLANTEC PROJETOS PL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014762-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em  grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3411/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/123164-0 
AUTUADO:  RENEU PERAZZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/123164-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3412/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126051-9 
AUTUADO:  ROBERTO PALOMBO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 67 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126051-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 67 da Lei nº 5.194/66, em nulidade.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3413/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110738-9 
AUTUADO:  SALVADOR JUSTO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110738-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3414/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014436-4 
AUTUADO:  SALVADOR PLACIDO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014436-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3415/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014395-3 
AUTUADO:  SATOSHI ITO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014395-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3416/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126070-5 
AUTUADO:  SETEPLAN PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA. - ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/126070-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3417/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110731-1 
AUTUADO:  SILVIO PAPACOSTA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110731-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3418/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014834-3 
AUTUADO:  SLC AGROPECUARIA LTD 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014834-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3419/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014271-0 
AUTUADO:  THUTOMU SHIBATA URANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014271-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3420/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO  DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014443-7 
AUTUADO:  VALDECIR PACHECA NUNES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014443-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

 grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3421/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110343-0 
AUTUADO:  VILLELA AGRO AEREA LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/110343-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3422/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014442-9 
AUTUADO:  WELLINGTON JHONNY CARRADORE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014442-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3423/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014803-3 
AUTUADO:  WERNER SEMMELROTH 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/014803-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3424/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017716-5 
AUTUADO:  ADELINO JOSE BRAUNER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017716-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3425/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017486-7 
AUTUADO:  AILTON CESAR NANTES ESCOBAR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017486-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3426/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017488-3 
AUTUADO:  AILTON CESAR NANTES ESCOBAR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017488-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3427/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017752-1 
AUTUADO:  AIRTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017752-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3428/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/129657-2 
AUTUADO:  ALAOR RODRIGUES JACOBINA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/129657-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3429/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136759-3 
AUTUADO:  ALAOR RODRIGUES JACOBINA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136759-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3430/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136763-1 
AUTUADO:  ALAOR RODRIGUES JACOBINA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136763-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3431/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO S F E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136773-9 
AUTUADO:  ALAOR RODRIGUES JACOBINA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136773-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3432/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017672-0 
AUTUADO:  ALDAIR PEDRO TELA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017672-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3433/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136760-7 
AUTUADO:  ALOR RODRIGUES JACOBINA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136760-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3434/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135192-1 
AUTUADO:  ANAHY LEITE DE BARROS FABI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135192-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3435/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017765-3 
AUTUADO:  ANDERSON AUGUSTO RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017765-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3436/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136706-2 
AUTUADO:  ANDRE LUIS RIBEIRO DUARTE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136706-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3437/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122911-5 
AUTUADO:  ANGELO MATEUS DEL ARCO PIGNATTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/122911-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3438/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136025-4 
AUTUADO:  ANGELO MATEUS DEL ARCO PIGNATTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136025-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3439/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017668-1 
AUTUADO:  BELKISSE CORREA GOMES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017668-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3440/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017109-4 
AUTUADO:  BESSA ARQUITETURA E AGRONOMIA S/C LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017109-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3441/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017312-7 
AUTUADO:  BRANCO & RIBEIRO LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017312-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3442/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/013510-1 
AUTUADO:  CARLOS SERGIO NIENKOTTER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/013510-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3443/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017799-8 
AUTUADO:  CARLOS SERGIO NIENKOTTER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017799-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3444/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135200-6 
AUTUADO:  CELTIDES DA SILVA LEITE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135200-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3445/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122648-5 
AUTUADO:  CINTIA RAQUEL RENOSTO ESGAIB 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/122648-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3446/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135195-6 
AUTUADO:  CINTIA RAQUEL RENOSTO ESGAIB 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135195-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3447/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017790-4 
AUTUADO:  CLAUDIO LUIZ CASAGRANDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017790-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3448/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017815-3 
AUTUADO:  CLAUDIO LUIZ CASAGRANDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017815-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3449/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017692-4 
AUTUADO:  DIRCEU PIERINI  
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017692-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3450/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INF RAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017565-0 
AUTUADO:  DIRCEU RODRIGUES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017565-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3451/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136705-4 
AUTUADO:  ELAINE APARECIDA SOLIGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136705-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3452/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 
REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/129196-1 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/129196-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA,  ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3453/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016679-1 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016679-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3454/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017311-9 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017311-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3455/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031756-0 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031756-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3456/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031757-9 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031757-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3457/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELAT ADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031759-5 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031759-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3458/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017728-9 
AUTUADO:  FREDERICO GASPERIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017728-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3459/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136757-7 
AUTUADO:  GABRIEL DEMUNDO DE EMILIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136757-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3460/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017748-3 
AUTUADO:  GENUIR JOSE KRUFFEL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017748-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3461/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/129531-2 
AUTUADO:  GERALDO DUTRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/129531-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3462/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136044-0 
AUTUADO:  GERALDO DUTRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136044-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3463/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136010-6 
AUTUADO:  GETULIO LOPES SANTANA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136010-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3464/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016800-0 
AUTUADO:  HILDE BRANDO BARBOSA DE SOUZA NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016800-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3465/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017105-1 
AUTUADO:  HILDE BRANDO BARBOSA DE SOUZA NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017105-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3466/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135288-0 
AUTUADO:  IMAR PROENÇA GODOY 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135288-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3467/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017808-0 
AUTUADO:  INES HERMINIA TISOTT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017808-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3468/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063353-5 
AUTUADO:  IRINEU JOSE BUSATTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/063353-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3469/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136755-0 
AUTUADO:  IVO VLADEMIR REICH 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136755-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3470/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018210-0 
AUTUADO:  JAIR VICENTE MARTINS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/018210-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3471/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017740-8 
AUTUADO:  JOÃO NELSON LYRIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017740-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3472/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017749-1 
AUTUADO:  JOÃO NELSON LYRIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017749-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3473/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017821-8 
AUTUADO:  JOSE CARLOS CONTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017821-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3474/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017818-8 
AUTUADO:  JOSE ROBERTO CASAGRANDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017818-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3475/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E  

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017788-2 
AUTUADO:  JOSE ROBERTO CASARANDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017788-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3476/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017671-1 
AUTUADO:  JOSE ROBERTO FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017671-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3477/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135253-7 
AUTUADO:  JULIANO BATISTA OLEGÁRIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135253-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3478/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135197-2 
AUTUADO:  JULIO CESAR VICTORIANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135197-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3479/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109637-9 
AUTUADO:  JUVENAL ALVES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/109637-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3480/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017747-5 
AUTUADO:  LAIR ZANATA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017747-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3481/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃ O SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017700-9 
AUTUADO:  LUCIA CARVAHO DE SOUZA NOVAES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017700-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3482/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136766-6 
AUTUADO:  LUIZ CAZANATTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136766-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3483/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017688-6 
AUTUADO:  LUIZ MARCIO TOYONASA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017688-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3484/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122912-3 
AUTUADO:  LURDES BRISQUE PIGNATTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/122912-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3485/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136026-2 
AUTUADO:  LURDES BRISQUE PIGNATTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136026-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3486/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135194-8 
AUTUADO:  MAGNO MARTINS COELHO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135194-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3487/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017479-4 
AUTUADO:  MARCELO ALVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017479-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3488/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017309-7 
AUTUADO:  MARCELO MIGLIAVACCA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017309-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3489/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017510-3 
AUTUADO:  MARCIA MAGALI CESSEL TAVECHIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017510-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3490/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017662-2 
AUTUADO:  MARCO FERNANDO MENEZES CASTILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017662-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3491/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135147-6 
AUTUADO:  MIGUEL APARECIODO DOS SANTOS VIAIS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135147-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3492/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017310-0 
AUTUADO:  NADIO JOÃO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017310-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3493/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E  

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017313-5 
AUTUADO:  NADIO JOÃO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017313-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3494/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017489-1 
AUTUADO:  NELSON ZILLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017489-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3495/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135199-9 
AUTUADO:  NILDO ALVES DE ALBRES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135199-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3496/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133283-8 
AUTUADO:  ODENYR LIMA ALBUQUERQUE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/133283-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3497/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135112-3 
AUTUADO:  ODENYR LIMA ALBUQUERQUE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135112-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3498/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO  DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135201-4 
AUTUADO:  ODENYR LIMA ALBUQUERQUE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135201-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3499/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017753-0 
AUTUADO:  OPTINO ADAMI STUTZ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017753-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3500/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/129533-9 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/129533-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3501/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136032-7 
AUTUADO:  OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PLEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136032-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3502/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135291-0 
AUTUADO:  PAULO CESAR B. SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135291-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3503/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014761-4 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014761-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3504/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016919-7 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016919-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3505/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016920-0 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016920-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3506/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016954-5 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016954-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3507/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016955-3 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016955-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3508/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016956-1 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016956-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3509/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016958-8 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016958-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3510/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016960-0 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016960-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3511/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017308-9 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017308-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3512/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030999-1 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/030999-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3513/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031000-0 
AUTUADO:  PROPLANTA, PLANEJAME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031000-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3514/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017817-0 
AUTUADO:  RENATO DE FREITAS QUEIROZ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017817-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3515/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE IN FRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122646-9 
AUTUADO:  RODRIGO RENOSTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/122646-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3516/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135208-1 
AUTUADO:  RODRIGO RENOSTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135208-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3517/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017767-0 
AUTUADO:  RONALDO PEREIRA DE ANDRADE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017767-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3518/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135204-9 
AUTUADO:  ROSANNA AMARAL CATELAN MOSENA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135204-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3519/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136712-7 
AUTUADO:  ROSANNA AMARAL CATELAN MOSENA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136712-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3520/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017099-3 
AUTUADO:  ROSIMEIDE MOLERO PUGLIESE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017099-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3521/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133131-9 
AUTUADO:  SERGIO PEDROSSIAN CORTADA DE ABRANTES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/133131-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3522/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFR AÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136016-5 
AUTUADO:  SERGIO PEDROSSIAN CORTADA DE ABRANTES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136016-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3523/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017320-8 
AUTUADO:  SEVERINO JOSÉ DA FONSECA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017320-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3524/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/052714-7 
AUTUADO:  SEVERINO MUNARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/052714-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3525/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135256-1 
AUTUADO:  SEVERINO MUNARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135256-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3526/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017811-0 
AUTUADO:  SYDNEY NUNES LEITE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017811-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3527/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017724-6 
AUTUADO:  SYDNEY NUNES LEITE JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017724-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3528/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELAT ADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017694-0 
AUTUADO:  VAGNO CARCERES MARCAL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017694-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3529/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017750-5 
AUTUADO:  VALCEDIR BATISTA GUIDARINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017750-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3530/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/070148-9 
AUTUADO:  VALDEMIR GRACIANO DE CAMPOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2017/070148-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3531/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017793-9 
AUTUADO:  VALTER COLOMBO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017793-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3532/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135258-8 
AUTUADO:  VALTER COSTA LEDO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135258-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3533/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135198-0 
AUTUADO:  VELNIR JOSE DA COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135198-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3534/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017794-7 
AUTUADO:  WALTER DIAS LIBERT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017794-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3535/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135189-1 
AUTUADO:  WR DEDETIZAÇÃO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135189-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 59 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3536/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/135190-5 
AUTUADO:  WR DEDETIZAÇÃO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/135190-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3537/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015368-1 
AUTUADO:  ADRIANA ESCORCE PEIRERA REZENDE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015368-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3538/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128841-3 
AUTUADO:  AILTON ESPINDOLA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/128841-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3539/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128835-9 
AUTUADO:  AILTON ESPINOLA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/128835-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3540/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015067-4 
AUTUADO:  ALVOPLAN PLANEJ PROJETOS AGROPEC.E 
ASSIST.TECN.LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 58 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015067-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 58 da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3541/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014994-3 
AUTUADO:  ANTONIO LINO BARBOSA NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014994-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3542/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015369-0 
AUTUADO:  DARI MARCIAL MARTINS PEREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015369-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3543/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015545-5 
AUTUADO:  DESIO VALENTIN SELLA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015545-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3544/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018492-7 
AUTUADO:  DESIO VALENTIN SELLA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/018492-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3545/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015070-4 
AUTUADO:  ELIANDRO FERREIRA PANIAGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015070-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3546/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109393-0 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/109393-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3547/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFR AÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017667-3 
AUTUADO:  GILSON ARAUJO DE BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/017667-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3548/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015353-3 
AUTUADO:  JOSÉ ARAUJO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015353-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3549/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015990-6 
AUTUADO:  JOSÉ ARAUJO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015990-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3550/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015992-2 
AUTUADO:  JOSÉ ARAUJO DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015992-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3551/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFR AÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015543-9 
AUTUADO:  JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015543-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3552/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014985-4 
AUTUADO:  JURANDIR BUFALO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014985-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3553/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014881-5 
AUTUADO:  LUIZ CARLOS FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014881-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3554/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014942-0 
AUTUADO:  MARCA S CONSULTORIA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014942-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3555/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO  SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014898-0 
AUTUADO:  MARCIA LUZIA PERES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014898-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3556/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015386-0 
AUTUADO:  MÁRCIO GIANLUPPI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015386-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3557/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015351-7 
AUTUADO:  MARCO ANTONIO FREIRE DE BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015351-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3558/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014910-2 
AUTUADO:  MARISE OLIVEIRA FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014910-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3559/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128815-4 
AUTUADO:  MÁXIMO MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/128815-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3560/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014852-1 
AUTUADO:  MYLA LOPES ECKSTEIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014852-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3561/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/070130-6 
AUTUADO:  OSVALDO FERREIRA DA CUNHA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2017/070130-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3562/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015358-4 
AUTUADO:  PATRICK FREITAS DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015358-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3563/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014974-9 
AUTUADO:  RODRIGO FONTANA MARCHEZAN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014974-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3564/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUT O DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014868-8 
AUTUADO:  RONALDO JOSÉ PORTELA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014868-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3565/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015377-0 
AUTUADO:  RUDERSON AZAMBUJA CARNEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015377-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3566/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015385-1 
AUTUADO:  SERGIO LUIZ DACROCE ZANCHETT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015385-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em Grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3567/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014922-6 
AUTUADO:  WALTER DUCH 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014922-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3568/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  A UTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014867-0 
AUTUADO:  WANDERLEY SCHINAIDER DA ROCHA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/014867-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3569/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/128844-8 
AUTUADO:  WESLEY MARTINS DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI PANACHUKI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/128844-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em Grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3570/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015078-0 
AUTUADO: DOUGLAS FRANCO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela improcedência do AI n. I2019/015078-0 e consequente cancelamento e arquivamento do 

mesmo, considerando que na 498° Reunião Ordinária da Câmara Especializada de Agronomia/MS, 

realizada em 07/06/2019, consideramos que CPR é um título líquido e certo que representa a "promessa 

de entrega de produtos rurais" feita por seu emitente e simplesmente discrimina a quantidade e qualidade 

de um produto rural, que deverá ser entregue pelo emitente. Portanto não deverá ser utilizada como fato 

gerador para lavraturas de autos de infração, uma vez que não caracterizam serviços técnicos ou 

necessitam de elaboração de um projeto técnico para serem emitidas.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ 

COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3571/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052472-8 
AUTUADO:  ADAIR SANTORE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052472-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3572/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031076-0 
AUTUADO:  ALCINDO JOSE ANDREJESKI BORK 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031076-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3573/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032279-3 
AUTUADO:  ALEXANDRE DOS SANTOS PAGLIARINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032279-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3574/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031244-5 
AUTUADO:  ALIDIO BIAZUS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031244-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3575/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137910-9 
AUTUADO:  ANDERSON MARTINS ESTEVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137910-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3576/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137896-0 
AUTUADO:  ANTERO FROTA DUQUE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137896-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

arquivamento. Ao departamento de fiscalização para que seja verificado o valor lançado da cédula, bem 

como verificar quanto à REGULARIZAÇÃO da falta. Não havendo a regularização, lavrar novo auto de 

infração.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3577/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133214-5 
AUTUADO:  APARECIDO SAMARTINO JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/133214-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3578/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO S F E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137886-2 
AUTUADO:  APARECIDO SAMARTINO JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137886-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3579/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032291-2 
AUTUADO:  ARGEU KERTING DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032291-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3580/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137892-7 
AUTUADO:  ARTUR MACHADO TOSTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137892-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3581/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137880-3 
AUTUADO:  CAMILO CEZAR DO NASCIMENTO VELLE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137880-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3582/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018594-0 
AUTUADO:  CARGILL AGRICOLA S A 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/018594-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3583/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138108-1 
AUTUADO:  CESAR AUGUSTO OLIVEIRA MARQUES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138108-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3584/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO  DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052531-7 
AUTUADO:  CIRENIO DE ALMEIDA BARBOSA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052531-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3585/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052462-0 
AUTUADO:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAMPUGNANI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052462-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3586/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031803-6 
AUTUADO:  DANIEL DE JESUS NANTES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031803-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3587/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052498-1 
AUTUADO:  DANIELA BECHLIN FRACARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052498-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3588/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137873-0 
AUTUADO:  DAVID DE CASTRO BORGES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137873-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3589/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014755-0 
AUTUADO:  DINIZ MARCOS POZZOBOM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014755-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3590/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014758-4 
AUTUADO:  DINIZ MARCOS POZZOBOM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014758-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3591/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014891-2 
AUTUADO:  DINIZ MARCOS POZZOBOM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014891-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3592/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/014892-0 
AUTUADO:  DINIZ MARCOS POZZOBOM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/014892-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3593/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032315-3 
AUTUADO:  DINIZ MARCOS POZZOBOM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032315-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3594/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032281-5 
AUTUADO:  DJALMA ALVES DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032281-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3595/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138084-0 
AUTUADO:  DULCEMAR ALVES MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138084-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3596/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138087-5 
AUTUADO:  EDERSON PAETZOLD 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138087-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3597/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052501-5 
AUTUADO:  EDSON PEREIRA BRUNEL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052501-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3598/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030839-1 
AUTUADO:  ERALDO DODERO REIS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/030839-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3599/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031507-0 
AUTUADO:  ERNST FERTER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031507-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3600/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138673-3 
AUTUADO:  FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138673-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3601/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138025-5 
AUTUADO:  FLORISVALDO APARECIDO RICCI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138025-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3602/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126044-6 
AUTUADO:  GILBERTO JOSÉ ANTUNES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/126044-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3603/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138043-3 
AUTUADO:  GILBERTO JOSE ANTUNES DE VASCONCELLOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138043-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3604/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/126045-4 
AUTUADO:  GILBERTO JOSÉ ANTUNES DE VASCONCELLOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/126045-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3605/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136741-0 
AUTUADO:  GILBERTO JOSÉ ANTUNES DE VASCONCELOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136741-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3606/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052936-3 
AUTUADO:  GILVANE ANDRE KLERING 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052936-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3607/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031706-4 
AUTUADO:  GLADSTON SOUTO SARAVY 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031706-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3608/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031791-9 
AUTUADO:  HEINI WONDRACEK 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031791-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3609/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138921-0 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138921-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3610/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137784-0 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137784-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3611/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137787-4 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137787-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3612/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137789-0 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137789-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3613/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138036-0 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138036-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3614/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138037-9 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138037-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3615/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138038-7 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138038-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3616/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138039-5 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138039-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3617/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031019-1 
AUTUADO:  JOÃO ZILLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031019-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3618/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137879-0 
AUTUADO:  JOSE ARNALDO FERREIRA DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137879-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3619/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137882-0 
AUTUADO:  JOSE ARNALDO FERREIRA DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137882-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3620/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137894-3 
AUTUADO:  JOSE ARNALDO FERREIRA DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137894-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3621/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/133196-3 
AUTUADO:  JOSÉ ARNALDO FERREIRA DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/133196-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3622/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052499-0 
AUTUADO:  JOSÉ BOEIRA ZATORRE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052499-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3623/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138055-7 
AUTUADO:  JOSÉ CARLOS MEZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138055-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3624/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016803-4 
AUTUADO:  JOSÉ LUIZ RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016803-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3625/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031808-7 
AUTUADO:  JOSÉ LUIZ RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031808-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3626/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032278-5 
AUTUADO:  JULIANA KAWAHATA PAGLIARINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032278-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3627/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032163-0 
AUTUADO:  LIDIO LEDESMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032163-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3628/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138904-0 
AUTUADO:  LUIS CESAR ARCEGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138904-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3629/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137908-7 
AUTUADO:  LUIZ ANGELO NEGRISOLLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137908-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3630/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052466-3 
AUTUADO:  LUIZ CARLOS DEFENDI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052466-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, grau 

máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3631/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031707-2 
AUTUADO:  LUIZ GOMES CABRAL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031707-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3632/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031461-8 
AUTUADO:  LUIZ GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031461-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3633/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137897-8 
AUTUADO:  LUIZ HENRIQUE CATELAN MUNRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137897-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3634/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃ O SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032188-6 
AUTUADO:  MANOEL RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032188-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3635/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032240-8 
AUTUADO:  MANOEL SIMÕES JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032240-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3636/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019535-0 
AUTUADO:  MARA SILVIA LALLO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/019535-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3637/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031636-0 
AUTUADO:  MARCELO GUIMARÃES FUENTES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031636-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3638/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032187-8 
AUTUADO:  MARCO ANTONIO ARAUJO DA ROCHA LOURES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032187-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3639/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031711-0 
AUTUADO:  MARIA JOSE SALVADOR BRAGA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031711-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3640/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS  RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052493-0 
AUTUADO:  MARIA ONDINA BECHLIN FRACARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052493-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3641/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E  

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110364-2 
AUTUADO:  MARIANA ARANTES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/110364-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3642/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137877-3 
AUTUADO:  MARIANA ARANTES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137877-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3643/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138046-8 
AUTUADO:  MARINELE FARNEZI MACHADO BORGES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138046-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3644/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138051-4 
AUTUADO:  MARINELE FARNEZI MACHADO BORGES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138051-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3645/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138052-2 
AUTUADO:  MARINELE FARNEZI MACHADO BORGES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138052-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3646/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137898-6 
AUTUADO:  MARTIM ROGER GRIM 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137898-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3647/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138116-2 
AUTUADO:  NILTON VICENTE CORNACINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138116-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3648/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO D E INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030761-1 
AUTUADO:  OSVALDO ANTONIASSI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/030761-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3649/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/110359-6 
AUTUADO:  PAULO HENRIQUE ANGELIERI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/110359-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3650/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/136040-8 
AUTUADO:  PAULO HENRIQUE ANGELIERI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/136040-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3651/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137867-6 
AUTUADO:  PAULO HENRIQUE ANGELIERI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137867-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3652/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138086-7 
AUTUADO:  PLANAJAN - PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TECNICA 
RURAL LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138086-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3653/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031572-0 
AUTUADO:  RAFAGA ROGERS DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031572-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3654/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052731-0 
AUTUADO:  REINALDO ALBINO DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052731-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3655/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO  SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032156-8 
AUTUADO:  RENATA JORGE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032156-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3656/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030845-6 
AUTUADO:  RENATO MOURA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/030845-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3657/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031354-9 
AUTUADO:  RONALDO FANCELLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031354-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3658/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137881-1 
AUTUADO:  ROSANA ROBERTO METHODIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137881-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3659/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031755-2 
AUTUADO:  ROSANGELA FERASSA CASAROTTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031755-2 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3660/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032290-4 
AUTUADO:  SALAZAR BARREIROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/032290-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3661/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016271-0 
AUTUADO:  SANDRO ANTÔNIO MACIEL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/016271-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3662/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138529-0 
AUTUADO:  SANTA IZABEL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138529-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

arquivamento.”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3663/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031624-6 
AUTUADO:  SÉRGIO CORREIA DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031624-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3664/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031758-7 
AUTUADO:  SUEO HORITA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031758-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3665/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031462-6 
AUTUADO:  ULISSES AUGUSTO HORVAT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031462-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3666/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138042-5 
AUTUADO:  VALDEMIR ROSSINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/138042-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3667/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO  SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031751-0 
AUTUADO:  VALDIR COSTA LEDO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031751-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3668/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031460-0 
AUTUADO:  VALDOMIRO DA SILVA VIEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031460-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3669/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137884-6 
AUTUADO:  VALMA DE PAULA MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137884-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3670/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137893-5 
AUTUADO:  VALMA DE PAULA MELO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2018/137893-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3671/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017695-9 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017695-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3672/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017704-1 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/017704-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3673/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018254-1 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/018254-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3674/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019575-9 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/019575-9 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3675/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019581-3 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/019581-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3676/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019569-4 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/019569-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3677/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019571-6 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/019571-6 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3678/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031062-0 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031062-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3679/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031093-0 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/031093-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3680/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052470-1 
AUTUADO:  WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLAVIO ESTEVAO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do AI n. I2019/052470-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3681/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132735-4 
AUTUADO:  ADEMIR PEREIRA MASCARENHAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132735-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3682/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015838-1 
AUTUADO:  AGIDO PEREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015838-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3683/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131702-2 
AUTUADO:  ALESSANDRO SILVEIRA GALVÃO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131702-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3684/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015795-4 
AUTUADO:  ANDRE CERVANTES TORIBIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015795-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau  máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3685/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015676-1 
AUTUADO:  AROLDO FERREIRA CORREA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015676-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3686/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015675-3 
AUTUADO:  BENJAMIN ROMANGNOLI PIVETA ASSUNÇÃO FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015675-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3687/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015788-1 
AUTUADO:  CARLOS ALBERTO VARGAS FREIRE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015788-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3688/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015636-2 
AUTUADO:  CARLOS MANUEL DA SILVA ANTUNES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015636-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3689/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018324-6 
AUTUADO:  CARLOS MANUEL DA SILVA ANTUNES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/018324-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau.máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3690/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015648-6 
AUTUADO:  CELINA PEREIRA DE MENEZES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015648-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3691/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E  

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015828-4 
AUTUADO:  CELINA PEREIRA DE MENEZES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015828-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3692/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132526-2 
AUTUADO:  DDSUL SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132526-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3693/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063322-5 
AUTUADO:  DILVO ANTONIO VALENTINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063322-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3694/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017663-0 
AUTUADO:  DOLORES DIAS OTTOBONI E OUTROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/017663-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3695/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131700-6 
AUTUADO:  EDIBERTO DE MENDONÇA NAUFIL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131700-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3696/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E  

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015834-9 
AUTUADO:  EDUARDO BRISQUE PIGNATTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015834-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3697/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063337-3 
AUTUADO:  EDVALDO MARCELLO DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063337-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3698/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015835-7 
AUTUADO:  FERNANDA PACHU MONNEY FIOROTTO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015835-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3699/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/107071-0 
AUTUADO:  FERNANDO ANTONIO LEMOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/107071-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3700/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132486-0 
AUTUADO:  FERNANDO ANTONIO LEMOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132486-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3701/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INF RAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015836-5 
AUTUADO:  FERNANDO PANAZZOLO BALDASSO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015836-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3702/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018952-0 
AUTUADO:  FRANCO & MELO LTDA ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/018952-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3703/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052960-6 
AUTUADO:  GEOVANI DE COL TEIXEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/052960-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3704/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131679-4 
AUTUADO:  GERALDO BENEDITO GENTILE STEFANO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131679-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3705/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/139050-1 
AUTUADO:  GERSON VARGAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/139050-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3706/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063319-5 
AUTUADO:  GIULIANA DE ALMEIDA PEREIRA CANALE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063319-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3707/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063310-1 
AUTUADO:  GIULIANA DE ALMEIDA PEREIRA CANALE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063310-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3708/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/006268-3 
AUTUADO:  GUSTAVO FONTOURA CARLANA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/006268-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3709/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132514-9 
AUTUADO:  GUSTAVO FONTOURA CARLANA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132514-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3710/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015668-0 
AUTUADO:  HENRIQUE DE FARIA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015668-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar o Conselheiro: MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3711/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063242-3 
AUTUADO:  HILÁRIO WAZLAWICK 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063242-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3712/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063327-6 
AUTUADO:  IDAMIR JOSÉ MUNARINI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063327-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3713/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109640-9 
AUTUADO:  ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/109640-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3714/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015953-1 
AUTUADO:  IRMFRIED ROLF WANSER 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015953-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3715/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063320-9 
AUTUADO:  ISA CASSIA NOGUEIRA GUIMARAES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063320-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3716/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132513-0 
AUTUADO:  IVAN CARLOS MARTINS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132513-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3717/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138923-6 
AUTUADO:  JOÃO NÓIA FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/138923-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3718/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138922-8 
AUTUADO:  JOÃO NÓIA FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/138922-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3719/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063321-7 
AUTUADO:  JOAQUIM GUIMARAES HONORIO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063321-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3720/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/038366-8 
AUTUADO:  JOCENEIDE FARIAS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/038366-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3721/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132516-5 
AUTUADO:  JOCENEIDE FARIAS CHAVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132516-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3722/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132518-1 
AUTUADO:  JOSE CAMILO FACCIN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132518-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3723/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015832-2 
AUTUADO:  JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015832-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3724/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131670-0 
AUTUADO:  JOSÉ EDUARDO JUNQUEIRA FRANCO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131670-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3725/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2017/070102-0 
AUTUADO:  JOSE GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2017/070102-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3726/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131024-9 
AUTUADO:  JOSÉ RICARDO DA SILVA MECO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131024-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3727/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131673-5 
AUTUADO:  JULIANO ZIMMERMANN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131673-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3728/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132417-7 
AUTUADO:  KID JOSE FORGHIERI TRALDI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132417-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3729/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132484-3 
AUTUADO:  LAURI CARLOS MARCON 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132484-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3730/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132489-4 
AUTUADO:  LEONARDO LEITE CAMPOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132489-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3731/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015800-4 
AUTUADO:  LEONARDO LEITE CAMPOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015800-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3732/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/017760-2 
AUTUADO:  LEONARDO LEITE CAMPOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/017760-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3733/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015977-9 
AUTUADO:  LUCIANO LEITE E BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015977-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3734/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016069-6 
AUTUADO:  LUCIO GABRIEL NASCIMENTO E SÁ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/016069-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3735/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF  E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015975-2 
AUTUADO:  LUCIO MAURO BORGES BASSO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015975-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3736/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131704-9 
AUTUADO:  MANOEL CAETANO MERES DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131704-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3737/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015786-5 
AUTUADO:  MARCELO EDUARDO VIEIRA SONEGO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015786-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3738/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132491-6 
AUTUADO:  MARCELO OTAVIANI DIPIETRO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132491-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3739/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063307-1 
AUTUADO:  MARCELO SOARES ABDO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063307-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3740/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063313-6 
AUTUADO:  MARCIO FERREIRA GUIMARÃES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063313-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3741/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132589-0 
AUTUADO:  MARCIO ROBERTO ANDRETA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 58 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132589-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 58 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3742/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132590-4 
AUTUADO:  MARCIO ROBERTO ANDRETA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132590-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3743/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132740-0 
AUTUADO:  MARCO ANTONIO CRISPIN COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132740-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3744/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063534-1 
AUTUADO:  MARIA ANTONIA R. FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063534-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3745/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015970-1 
AUTUADO:  MARIA AUXILIADORA ROSA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015970-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3746/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/139049-8 
AUTUADO:  MARIO JULIO CERVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/139049-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3747/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131703-0 
AUTUADO:  MARIO PAULO MIRANDA DE BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131703-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3748/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063354-3 
AUTUADO:  MARITANA PESQUEIRA CORREA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063354-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3749/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131028-1 
AUTUADO:  MOACIR MANCEL DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131028-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3750/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/122644-2 
AUTUADO:  MOACIR MANOEL DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/122644-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3751/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132577-7 
AUTUADO:  MP RIO PRETO EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 58 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132577-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 58 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3752/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132578-5 
AUTUADO:  MP RIO PRETO EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132578-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3753/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015791-1 
AUTUADO:  NILSON CORREA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015791-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3754/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015993-0 
AUTUADO:  ORCIRIO CÁCERES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015993-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3755/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/138927-9 
AUTUADO:  ORODIAS CARVALHO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/138927-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3756/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015833-0 
AUTUADO:  OSMAIR SANDRO LOLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015833-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3757/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109643-3 
AUTUADO:  PAUEL CHRAMOSTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/109643-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3758/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015855-1 
AUTUADO:  PAULO EMIDIO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015855-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3759/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/108940-2 
AUTUADO:  PEDRO LUIZ DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/108940-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3760/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131701-4 
AUTUADO:  PEDRO LUIZ DE SOUZA LACERDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131701-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3761/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132752-4 
AUTUADO:  QUELI VAIN PERANDRE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132752-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em aplicar penalidade em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3762/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/130748-5 
AUTUADO:  QUELI VAIN PERANDRÉ 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/130748-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3763/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015799-7 
AUTUADO:  RABELO ABRAO MOURA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015799-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3764/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015824-1 
AUTUADO:  RABIB ABRAO MOURA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015824-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3765/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015789-0 
AUTUADO:  RENATO AUGUSTO PERALTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015789-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3766/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015637-0 
AUTUADO:  RENATO AUGUSTO PERALTA FREIRE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015637-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3767/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018228-2 
AUTUADO:  RENATO AUGUSTO PERALTA FREIRE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/018228-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3768/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/019143-5 
AUTUADO:  RENATO AUGUSTO PERALTA FREIRE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/019143-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3769/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO S F E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015958-2 
AUTUADO:  ROBERTO CORRÊA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015958-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3770/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131706-5 
AUTUADO:  ROBERTO MENDES CRUZETTA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131706-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3771/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132485-1 
AUTUADO:  RODRIGO FONTANA MARCHEZAN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132485-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3772/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132517-3 
AUTUADO:  ROGÉRIA APARECIDO SALVADOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132517-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3773/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109628-0 
AUTUADO:  RONAN BARBOSA GARCIA JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/109628-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máxima.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3774/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INF RAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015794-6 
AUTUADO:  RUBENS MANOEL DA SILVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015794-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3775/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015801-2 
AUTUADO:  SEBASTIÃO LAURINDO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015801-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3776/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015666-4 
AUTUADO:  SERGIO LUIZ DUCATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015666-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3777/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/030760-3 
AUTUADO:  SERGIO LUIZ DUCATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/030760-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3778/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INF RAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031009-4 
AUTUADO:  SERGIO LUIZ DUCATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/031009-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3779/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052565-1 
AUTUADO:  SERGIO LUIZ DUCATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/052565-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3780/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/052566-0 
AUTUADO:  SERGIO LUIZ DUCATTI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/052566-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3781/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS :  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131672-7 
AUTUADO:  TANCREDO AUGUSTO L. DE PAULA NANTES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131672-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3782/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131671-9 
AUTUADO:  THAYSA CLEA G. M. VALENTE 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131671-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3783/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/131595-0 
AUTUADO:  TRATAVEL COMÉRCIO E TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA 
EPP 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/131595-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 59 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3784/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/015792-0 
AUTUADO:  ULISSES JAMIL CURY NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/015792-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3785/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/063359-4 
AUTUADO:  VALDECI OLI MARTINELLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2019/063359-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3786/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/132521-1 
AUTUADO:  WALMIR GARCIA LEAL 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JEDER LUCIANO MAIER, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência do AI n. I2018/132521-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3787/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137025-0 
AUTUADO:  ABILIO LEITE DE BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/137025-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3788/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018256-8 
AUTUADO:  ADRIANO COSTA SOARES 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018256-8 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3789/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031355-7 
AUTUADO:  AGRIPLAN PLANEJAMENT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/031355-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3790/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/031356-5 
AUTUADO:  AGRIPLAN PLANEJAMENT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/031356-5 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau mínimo.”. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3791/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/032192-4 
AUTUADO:  AGRIPLAN PLANEJAMENT 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/032192-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3792/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018246-0 
AUTUADO:  ANAOR DA CUNHA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018246-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3793/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018771-3 
AUTUADO:  ANDRE FELLPE FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018771-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3794/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018768-3 
AUTUADO:  ANISIO DE SOUZA OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018768-3 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3795/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018499-4 
AUTUADO:  ANTONI0 GILBERTO DE FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018499-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3796/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/137033-0 
AUTUADO:  ANTONIO CESAR NEGRISOLI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/137033-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3797/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018580-0 
AUTUADO:  ANTONIO DE MORAES RIBEIRO NETO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018580-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3798/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018599-0 
AUTUADO:  ANTONIO VALDIR CONEGLIAN 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018599-0 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3799/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/109638-7 
AUTUADO:  ARGEU KERTING DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/109638-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

Grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3800/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/016395-4 
AUTUADO:  CARLOS ALBERTO BERNARDON 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/016395-4 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

em grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3801/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2019/018237-1 
AUTUADO:  CARLOS ALBERTO BERNARDON 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2019/018237-1 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194/66, em 

grau máximo.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 502ª RO de 4/10/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 3802/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO SF E 

REVEIS .   
 

PROCESSO N. I2018/104634-7 
AUTUADO:  CARLOS EDUARDO ROQUE DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/77.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOAO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência do AI n. I2018/104634-7 e consequente aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, infração art. 1º da Lei nº 6.496/77, em grau máximo.” 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ROBERO LUIZ COTTICA, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS 

LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 4/10/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

 


